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RELATÓRIO SOBRE A GESTÃO COM A FINALIDADE DE DEMONSTRAR, 

ESCLARECER RESULTADOS ALCANÇADOS FRENTE AOS OBJETIVOS 

ESTABELECIDOS NO PERIODO JANEIRO A DEZEMBRO/2022 

APRESENTAÇÃO 

Este Relatório sobre a gestão tem a finalidade de demonstrar, esclarecer 

resultados alcançados frente aos objetivos estabelecidos no periodo de janeiro a 

dezembro/2020, demonstrando em termos quantitativos e qualitativos as ações planejadas 

com as efetivamente realizadas. 

Na análise realizada esta Administração busca evidenciar as ações 

desenvolvidas durante o periodo, pretendendo comprovar a observância à Lei do Plano 

Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei Orçamentária Anual, em termos 

quantitativos e qualitativos. 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Este item tem por objetivo evidenciar as ações desenvolvidas pela 

administração atual, buscando estabelecer a comprovação da exeqüibilidade do planejamento 

estabelecido no PPA, LDO e no Orçamento anual.  

Será apresentado especificamente as atividades das áreas fins da 

administração municipal, em função de serem estas as instrumentalistas do objetivo e da 

missão desta administração.  

1 - AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças tem por missão 

desenvolver políticas de planejamento administrativo e financeiro para o crescimento do 

município de forma ordenada, buscando elaborar politicas adminsitrativas e fiscais de forma a 

dar total assistencia aos munícipes; Também é responsável pela administração geral do 

quadro de servidores, administração e fazenda do município, tendo como missão reduzir 

custos, ampliar receitas e fiscalizar a aplicação dos recursos públicos. 

INFRAESTRUTURA: 

01 Prédio funcional – Séde Administrativa da Prefeitura.- 15 Salas; 03 Veículos ETHIOS; 

Programa: GESTAO DO SISTEMA FINANCEIRO. 

Classificação: Finalístico. 

Público Alvo: População do Município. 
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Objetivos: Prover os orgaos da Prefeitura Municipal dos recursos e meios administrativos 

necessarios para a realização dos objetivos finalisticos, manutenção dos programas de 

governo e elaboração de projetos financeiros visando a melhoria da receita e despesa do 

Municipio. 

Indicador: Amortização da Divida - Aumento da receita tributária própria. 

Resultados Alcançados: 

Indicador Previsto 2022 (%) Realizado 2022 (%) 

Aumento da receita tributária própria  (Valor 

representa o percentual da receita própria em 

relação a Receita Corrente Liquida). 

 

8,74 

 

11,59 

 

Programa: GESTÃO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO. 

Classificação: Finalístico. 

Público Alvo: Sociedade em Geral. 

Objetivos: Integrar tecnologia, planejamento e qualificação dos serviços publicos, por meio 

da gestao administrativa focada na avaliação de resultados das ações governamentais 

garantindo a eficiencia no atendimento das demandas do cidadão. 

Indicador: Atividade Administrativa cumprida. 

Resultados Alcançados: 

Indicador Previsto 2022 (%) Realizado 2022 (%) 

Atividade Administrativa cumprida. Não mensurável Não mensurável 

 

a) Ações do Programa: GESTAO DO SISTEMA ADMINISTRATIVO. 

1) 041220004.1.179000- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA - 

SUPERAVIT 2021 - Foram realizada a aquisição e equipamento de informatica visando a 

modernização da estrutura tecnologica da Prefeitura Municipal de Corumbiara.  

 

2) 041220004.2.004000- CAPACITAÇÃO DE PESSOAL - A Equipe do Setor Tributário e 

Fiscalização realizaram as seguintes capacitações: Capacitação Teórica sobre Sistema SEI, 
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Legislação Agrária e Plataforma PGT ( regularização fundiária) nos dias 24 e 25 de novembro 

de 2022.  

 

3) 041004.2.014000- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMAD - Na SEMAD são 

28 servidores, distribuídos entre os Setores administrativos do Paço Municipal; Houve a 

abertura a necessidade da abertura de crédito Adicional Suplementar e reduções visando 

complementar ações desta Secretaria. No exercício de 2022 a municipalidade adotou o 

Sistema de Gestão Integrada de Processos e Documentos- DIGPROC- Processo Eletrônico 

com objetivos estratégicos de modernizar e simplificar a estrutura e os processos 

organizacionais; ofertar serviços e informações ao cidadão de forma efetiva, por intermédio 

das tecnologias da informação e comunicação; integrar os processos e dados dos Órgãos do 

Município visando transparência e efetividade. Esse foi um passo importante para solucionar 

a problemática apontada no PPA para uma eficiência administrativa, porém permanece até os 

dias atuais a problemática da evasão de divisas no tocante a tributos. 

4) 041240004.2.015000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE 

INTERNO- SERVIDORES ENVOLVIDOS: No controle interno há 02 servidores, sendo 

que um desempenha atividades de Chefe do Setor de Controle Interno, realiza atividades de 

controle de forma preventiva, concomitante e de orientação a todas as secretarias e órgãos da 

administração. 

 

b) Ações do Programa: GESTAO DO SISTEMA FINANCEIRO. 

1) 041230002.2.006000- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMFIN- 

SERVIDORES LOTADOS - NA SEMAF (SEMFIN/SEMAD) em dezembro de 2022 eram 

39 servidores distribuídos entre os setores administrativos do Paço Municipal. Neste atividade 

são desenvolvidas todas as ações relacionadas a finança municipal.  

 

2) 04123002.2.007000- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDAF - O FUNDAF 

foi criado pela L.C. 70/2017 destinado a custear despesas com a modernização Tecnológica, 

reaparelhamento e fortalecimento da capacidade normativa, gerencial e operacional da 

Fazenda Municipal e os recursos devem ser geridos pelo Conselho Gestor do Fundo em conta 

corrente específica.  

 

3) 28843002.2.008000- SERVIÇOS DA DÍVIDA INTERNA- Houve redução do montante 

da dívida objeto do parcelamento junto à Receita Federal, cujos valores são retidos nos 

repasses mensais do FPM, valor pago no exercício de 2022 foi de R$ 164.724,81; 

Parcelamento -“AJUSTES DO FUNDEB”, - Valor em 2022 R$ 167.153,16 , oriundos do 
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termo de Adesão firmado em 04/11/2019, em 48 parcelas mensais, no valor de R$ 27.858,86 

cada, com início em 10/12/2019, valores esses retidos na conta do repasse do FPM. 

Contribuição ao PASEP R$ 643.992,77 (seiscentos e quarenta e três mil, novecentos e 

noventa e dois reais e setenta e sete centavos).  

Ações desenvolvidas em vários projetos/atividades: 

PROGRAMAS, AÇÕES E METAS: 

AÇÃO: INCREMENTO RECEITAS PRÓPRIAS 

TRIBUTOS: todos os Tributos de competência do Município são efetivamente lançados 

e cobrados no exercício de 2022. Os créditos são arrecadados através da DAM em 

Instituições Financeiras credenciadas e conveniadas com o Município. 

No intuito de cumprir determinações contidas na Constituição Federal, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, Leis Complementares Municipais nºs 063/2016, 068/2017; 

070/2017; 071/2017; 093/2017 e 094/2017, a Secretaria municipal de Administração e 

Finanças por seus representantes desenvolveu as seguintes ações: 

COMPORTAMENTO DA DÍVIDA ATIVA 

A dívida ativa é constituída por um conjunto de direitos ou créditos em Favor da Fazenda 

Pública, que podem ter diversas naturezas e não foram pagos nos prazos estabelecidos nas 

legislações específicas, contendo em seu valor atualizações, juros e multas e outros encargos 

estabelecidos em leis. 

O Código Tributário Municipal- C.T.M ( L.C 070/2017) com nova redação pela L.C. 

122/2022,  tem a seguinte previsão a respeito dos Acréscimos Moratórios e da Atualização 

Monetária dos créditos inscritos em Dívida Ativa: 

Art. 100- Os créditos tributários do Município que vencerem após a entrada em vigor deste 

Código e não pagos nos prazos estabelecidos na legislação tributária serão acrescido de: 

I- Juros de mora equivalente a 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do débito até o último dia do mês anterior ao 

pagamento, sem prejuízo do parágrafo único deste artigo; 

II- Multa de mora de 0,33%  trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, limitada 

a 20% ( vinte por cento); 

III-  Correção monetária com base no IPCA (índices de preços ao consumidor amplo) do 

último índice lançado vigente. 

Parágrafo Único- O percentual de juros de mora relativo ao mês em que o pagamento for 

efetuado será de 1% (um por cento). 
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Portanto, a Dívida Ativa é constituída pela dívida tributária e não tributária. Nos 

municípios, a Dívida Ativa Tributária é formada por impostos, taxas, contribuição de 

melhoria e contribuição de iluminação pública. Os impostos estão estabelecidos na 

Constituição Federal do Brasil, em seu artigo 156, são eles: Imposto Predial Territorial 

Urbano (IPTU), Imposto de Transmissão Inter Vivos (ITBI) e Imposto Sobre Serviço (ISS). 

Já as taxas são instituídas pelo exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos ou divisíveis, prestados aos contribuintes, ou 

postos a sua disposição. 

No Setor Tributário não existe alguém que seja especificamente responsável pela gestão dos 

tributos e da Dívida Ativa, sendo que cada funcionário tem suas responsabilidades dentro do 

setor, cabendo a todos acompanhar e controlar o desenvolvimento da Dívida Ativa, bem como 

os resultados das medidas adotadas com intuito de aumento da arrecadação de tributos. 

 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO SETOR TRIBUTÁRIO 

Na prefeitura municipal de Corumbiara três setores basicamente estão envolvidos 

na gestão da Dívida, o setor de fiscalização, o setor de tributação e por último a procuradoria 

jurídica. 

O Setor Tributário, o qual, além de gerir a parte tributária, também administra a não 

tributária.  Até meados de 2022 o setor conta com 03 agentes administrativos e 02 agentes 

fiscais, sendo  que 01 destes Fiscais encontra-se afastado para exercer atividades 

sindicais e outro readaptado para funções internas por motivos de saúde.   

Com a realização de Concurso Público em meados de 2022 houve a nomeação  de mais 

01 Fiscal Tributário  amenizando o déficit no quadro de agentes fiscais; porém enfrenta 

problemas de evasão de divisas entre municípios circunzinhos  e sem  possibilidade de  

trabalho de campo por falta de recursos humanos, o que será abrandado a partir de 

2023 com a recente  contratação  deste servidor.  

 O sistema utilizado pela gestão da dívida ativa e demais créditos tributários é o Fiorilli, 

representado pela Empresa Pública Serviços Ltda. 

 

MEDIDAS ADMINISTRATIVAS DE RECUPERAÇÃO DOS CRÉDITOS DA DÍVIDA 

ATIVA INSTITUIÇÃO DO BALCÃO DE NEGOCIAÇÃO. 

 

Com vistas a redução do montante da dívida ativa do Município, o Setor Tributário com base 

na Lei Municipal 980/2018, com nova redação pela Lei Municipal nº 1.068/2017, os créditos 

inscritos em dívida ativa podem ser parcelados em até 80 ( oitenta) parcelas, das quais o valor 

não poderá ser inferior a 01 ( uma) UPF , e a primeira parcela deverá ser paga no ato do 

pedido de parcelamento. Também é realizado o controle dos Acordos de Parcelamentos, pois 

o atraso de mais de duas implica em infringência do acordo, acarretando a suspensão do 

mesmo, com o consequente prosseguimento da cobrança judicial da diferença devida, 
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vencidas e vincendas. No exercício financeiro de 2022, a administração municipal obteve o 

seguinte desempenho com contratos de parcelamento: 

 

 

 GRÁFICO COMPARATIVO DA EVOLUÇÃO DOS CONTRATOS DE 

PARCELAMENTO POR EXERCICIO 

 

 

Exercício Valor Total de 

Recebimentos com  

Contratos de 

Parcelamento em 

vigência  

Quantidade de 

Contratos de 

Parcelamento em 

andamento  

Dívidas Tributárias e 

Não Tributárias 

Valores da dívida 

ativa protestados 

em Cartório  

2022 61.670,88 81 Contratos  

Valor da Dívida 

Parcelada R$ 

619.653,67 

38 Títulos que 

somam o valor o 

de R$ 587.713,08 
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Além da formalização dos contratos de parcelamento de dívida ativa, foram efetuadas 

cobranças administrativas da dívida ativa do município. Para tanto foram realizadas ligações 

telefônicas, notificações de porta em porta conforme comprova documento extraído do 

processo eletrônico onde demonstra a entrega de 1968 notificações que totalizavam o valor 

inscrito em dívida ativa de R$ 983.308,05. Foram distribuídos informativo através grupos de 

whatsapp, postagens na página oficial do município no intuito, divulgação do conteúdo na 

Rádio Comunitária local. 

Além dessas medidas de caráter educativo, o Setor Tributário encaminhou ao Tabelionato de 

Protestos de Títulos no exercício de 2022 a quantia de 38 ( trinta e oito ) Certidões de Dívida 

Ativa que resultaram em Instrumentos Públicos de Protestos, que após o retorno foram 

encaminhados ao Procurador Jurídico para adoção das medidas competentes. Convém 

registrar que por força da Lei Municipal  nº 1.068/2017, a Fazenda Municipal tem como 

limite o valor de 04 UFP’s municipal para a promoção de ajuizamentos das cobranças 

judiciais, devendo os débitos do mesmo contribuinte serem unificados em um único processo. 

Destaca-se que em 2022 Foram promovidas ações de execução de débitos tributários e não 

tributários  processos judiciais nº 7002549-64.2022.8.0013; 7002590-31.2022.8.22.0013 e 

7002589-46.2022.8.22.0013. 

De todas as medidas adotadas no decorrer do exercício de 2022, a administração municipal 

alcançou resultados positivos entre as metas orçamentárias previstas e a arrecadação final – 

período 01/01/2022 a 31/12/2022, conforme demonstra a tabela abaixo:  

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL- TRIBUTOS 

RECEITAS - PRINCIPAIS PREVISÃO INICIAL ARRECADAÇÃO PERÍODO 

Impostos e Taxas   2.433.000,00   6.169.325,19 

Impostos   1.986.000,00   5.703.382,78 

IPTU- Principal      290.000,00      312.824,20 

IPTU- Juros e Multas                   1.000,00                            4.508,33 

IPTU Dívida Ativa        60.000,00         62.151,31 

IPTU- Divida Ativa –Juros e 

Multas 

        8.000,00        29.783,22 

ITBI      500.000,00  1.183.322,36 
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ISS Principal      570.000,00  3.284.163,48 

ISS- Multas e Juros          1.000,00          7.453,27 

ISS- Dívida Ativa         0.000,00        23.309,63 

ISS- Dívida Ativa Multas e 

Juros 

         5.000,00          7.465,98 

Taxas      447.000,00     465.942,41 

COSIP      200.000,00     274.726,04 

Cota Parte ITR- 50%      420.000,00                740.799,97 

IPVA- 25%      600.000,00     925.262,56 

Cota Parte ICMS 21.020.000,00 28.287.716,12 

 

VAF –INDÍCES 

Houve aumento no Índice de Rateio de 25% (vinte e cinco por cento) do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviços de 

Transportes Interestaduais e Intermunicipais e de Comunicação –ICMS para o exercício de 

2022.  

IPM 2021 = 1,70395 

IPM 2022= 1,7338 

IPM 2023= 1,87307 

Através do Termo de Parceria celebrado com a SEFIN/RO serão prestadas ao Município 

esclarecimentos sobre as regras do FPM, a composição do IPM, o tratamento a ser dado para 

as empresas com VAF negativo, e será permitido o acesso aos documentos e informações 

utilizadas na metodologia de cálculo do IPM, bem como às operações relacionadas aos 

Produtores rurais, bem como o acesso aos sistemas das SEFIN necessários para o 

cumprimento do Termo. 
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RECOMENDAÇÕES DO TCE-RO NO ACÓRDÃO APL-TC 00296/22- PROCESSO 

0096/22  

Consta na determinação contida no referido Acórdão  algumas pontuações referentes a 

prestação de contas do Município do exercício de 2021, especificamente no  “Ítem IV: 

IV – RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Leandro Teixeira Vieira, Chefe do Poder 

Executivo Municipal de Corumbiara, ou a quem venha substituir-lhe legalmente, que: 4. 1 - 

Identifique e mensure os créditos tributários incobráveis alcançados pelo instituto da 

prescrição ou decadência; 4. 2 - Proceda anualmente à distribuição de ações de execuções 

fiscais; 4. 3 - Junte em um único processo todas as dívidas do mesmo contribuinte, inclusive 

as de parcelamentos não cumpridos e autos de infração ou lançamento de tributo, de modo 

alcançar o valor de alçada para execução fiscal; 4. 4 - Proteste o crédito inscrito em certidão 

de dívida ativa antes de promover o ajuizamento da ação de execução fiscal e inscrever o 

nome do devedor em cadastros restritivos de crédito, já que estas atividades são menos 

onerosas aos cofres públicos, mais céleres e bastante eficazes; 4. 5 - Promova mesa 

permanente de negociação fiscal; 4. 6 - Nas dívidas de natureza tributária, ajuíze as execuções 

fiscais de valor igual ou superior ao que for estabelecido como piso antieconômico por Lei ou 

Decreto municipal, devendo-se levar em consideração, para sua fixação, a realidade 

socioeconômica do município, a natureza do crédito tributário e o custo unitário de um 

processo de execução fiscal encontrado pelo estudo do Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada - IPEA em colaboração com o Conselho Nacional de Justiça - CNJ, aplicada a 

correção monetária para atualização do valor em cada exercício; e 4. 7 - Estabeleça um 

mecanismo de controle e acompanhamento das execuções fiscais por intermédio de sistema 

informatizado, de forma a dar andamento tempestivo aos processos e evitar sua extinção por 

negligência.”  

Em virtude da recomendação ter ocorrido em 02/12/2022, a Secretaria Municipal de 

Finanças, o Setor Tributário, Setor de Fiscalização, Controle Interno e Procuradoria Geral 

estão desenvolvendo um Plano de Ações para o cumprimento de todas as determinações no 

presente exercício financeiro, cuja cópia será anexada no Relatório do Controle Interno.  

 AMORTIZAÇÃO DÍVIDAS MUNICIPAIS : 

SENTENÇAS JUDICIAIS PRECATÓRIOS 

Não houve pagamentos com precatórios municipais em 2022.  

PAGAMENTOS EFETUADOS ATRAVÉS DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO 

VALOR-RPV -2022 

  NR PROCESSO FAVORECIDO VALOR DATA 

PAGAMEN

OUTRAS 
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PAGO  TO INFORMAÇÕES 

700112-

31.2014.8.22.0013 

Ana Maria 

Soares 

7.087,22 14/11/2022 Servidores Câmara 

Municipal 

7000034-

61.2019.8.22.0013 

Zilda Regina 

Egler 

  277,97 14/11/2022 Honorários 

Sucumbenciais 

7002242-

86.2017.8.22.0013 

Ademir Soares 

da Silva 

 100,00 26/04/2022 Honorários 

Sucumbenciais 

7001990-

83.2017.8.22.0013 

Selia Leite 

Ribeiro Brito 

3.463,90 20/09/2022 Honorários 

Sucumbenciais  

                    

PARCELAMENTOS INSS 

Houve redução do montante da dívida objeto do parcelamento junto à Receita Federal, 

cujos valores são retidos nos repasses mensais do FPM. 

→Parcelamento -“AJUSTES DO FUNDEB”, oriundos do termo de Adesão firmado em 

04/11/2019, em 48 parcelas mensais, no valor de R$ 27.858,86 cada, com início em 

10/12/2019, valores esses retidos na conta do repasse do FPM.  

→Contribuição ao PASEP R$ 56.145,93 (cinquenta e seis mil, cento e quarenta e cinco mil e 

noventa e três centavos). 

→ DESPESAS COM VEÍCULOS: 

Foram gastos R$ 53.768,02 ( cinquenta e três mil, setecentos e sessenta e oito reais e dois 

centavos  ) com combustível e manutenção dos veículos que estão sob a responsabilidade da 

SEMAF. 

→ DESPESAS COM O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Foram despendidos R$ 149.323,34 (cento e quarenta e nove mil, trezentos e vinte e três reais 

e trinta e quatro centavos), com o consumo de energia elétrica do Paço Municipal e do 

Almoxarifado Municipal. 

→ Foram gastos R$ 179.266,57 (cento e setenta e nove mil, duzentos e sessenta e seis reais e 

cinquenta e sete centavos) com despesas de água. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Como verificado no presente relatório, a estrutura Administrativa de Arrecadação dentro de 

suas possibilidades, adotou as providências necessárias com o objetivo de melhorar a 

fiscalização, combater a sonegação, recuperar créditos em instâncias administrativas e 

judiciais, bem como apoiar o desenvolvimento econômico local visando melhorar a 

arrecadação e distribuição de rendas. 

Finalmente podemos afirmar que com a adoção de ações e programas estratégicos 

desenvolvidos pela Administração Municipal nos últimos exercícios no que se referem à 

arrecadação  e com as medidas constantes no Plano de Ações que será desenvolvido no 

decorrer do no de 2023, com vistas a sanar as irregularidades constantes no Acórdão APL- TC 

00296/22- Processo 0096/22, será possível colher resultados positivos e melhorar a 

arrecadação , e com o decorrer do tempo, em breve a arrecadação municipal poderá custear 

diversas ações que contribuirão para o desenvolvimento de Corumbiara. 

 

2 - AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

A Secretaria Municipal de Planejamento tem por missão desenvolver políticas de 

planejamento para o crescimento do município de forma ordenada, buscando elaborar o 

orçamento fiscal de forma a dar total assistencia aos municipes. 

INFRAESTRUTURA: 

03 Salas Administrativas no prédio Sede da Prefeitura Municipal. 01 Veiculo FIAT GRAND 

SIENA (sem uso). 

Programa: GESTÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL. 

Classificação: Finalístico. 

Público Alvo: Sociedade em geral. 

Objetivos: Prover os orgaos da Prefeitura Municipal de planejamento de suas ações e meios 

administrativos necessarios para a realização dos objetivos finalisticos, manutenção dos 

programas de governo e elaboração de projetos visando a melhoria das  ações e metas do 

Municipio. 

Indicador: Atividade Administrativa cumprida. 

 

Resultados Alcançados: 
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Indicador Previsto 2022 (%) Realizado 2022 (%) 

Atividade Administrativa cumprida. Não mensurável Não mensurável 

 

Ações do Programa: GESTÃO DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL. 

1) 041210003.2.010000 - Manutencao das Atividades da SEMPLAN - A SEMPLAN 

conta com uma equipe de 06 (seis) servidores, que desenvolvem atividades voltadas apoio 

administrativo, elaboração de Leis, Decretos, convênios. Para realização dessas atividades é 

necessário realização de viagens. A semplan não dispõe de nenhum veículo, sendo utilizado 

veículo de outras secretarias. Ainda que as despesas realizadas são com pagamento de 

servidores, diárias, auxilio alimentação, aquisição de equipamentos, contratação de serviços 

jornalísticos, contratação de serviços de internet, contratação de serviços de tecnologia da 

informação, contratação de website, contratação de serviços com Software de Gestão 

Administrativa e Financeira e contratação de empresa especializada em engenharia e 

arquitetura.  

2) 041210003.2.061000 - Legalização da Área do Município - devido à complexidade dos 

serviços, e havendo a necessidade de alteração na estrutura para designar servidor responsável 

pelo setor, não executou os serviços de regularização fundiária no ano de 2022, sendo 

remanejado orçamento para atender demandas das outras secretarias, como a Secretaria 

Municipal de Obras que aumentou a sua demanda e necessitou de orçamento para suprir suas 

despesas. 

3) 041210003.2.107000 - Manutenção das Atividades relacionadas ao Consorcio Público 

- pagamento de rateio ao CINDERONDÔNIA que dará subsidio as áreas de engenharia, 

compras públicas, captação de recursos, planejamento urbano, agricultura e outras que exigem 

maior esforço pelas gestões. 

CONCLUSÃO 

As atividades desenvolvidas no período resultaram em elaboração do LDO, LOA, e ainda na 

elaboração de projetos de convênios e termos de parceria, sendo: 

ENGENHARIA E ARQUITETURA 

Nº Objeto  Valor  

1.  Aquisição de micro-ônibus 30 lugares R$ 500.000,00 
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2.  Aquisição de veículo utilitário para saúde R$ 130.000,00 

3.  Aquisição de TUBOS  R$ 393.194,00 

4.  Aquisição de TUBOS DE CONCRETO R$ 200.000,00 

5.  Pavimentação de ruas e avenidas Corumbiara – RO  R$ 3.500.000,00 

6.  Aquisição de retroescavadeira R$ 500.000,00 

7.  Recuperação de estradas KAPA 155 R$ 1.420.352,00 

8.  Manutenção da rede de esgoto R$ 355.058,21 

9.  Construção de galeria linha 2ª eixo rumo seringal R$ 973.629,00 

10.  Construção de rede elétrica BR 370 R$ 502.529,21 

11.  Construção de galeria linha 02 R$ 542.974,91 

12.  Construção de quadra distrito de Vitoria da União R$ 950.000,00 

13.  Reforma escola Heliconia  R$ 1.033.091,29 

14.  Ampliação de rede elétrica viveiro municipal R$ 44.100,33 

15.  Projeto Salta Z distrito de Alto Guarajus  

16.  Aquisição de tubos ARMCO R$ 250.000,00 

17.  Construção de galeria assentamento Santa Elina R$ 563.073,26 

18.  Aquisição de veículos  R$ 200.000,00 

19.  Aquisição de equipamentos de construção R$ 432.000,00 

Obs: projetos elaborados no ano de 2022. 

Todos os projetos elaborados são receitas de convênios estaduais e federais que resultaram no 

esforço da administração pública municipal em angariar junto aos parlamentares recursos para 

atender os projetos que beneficiam a população Corumbiarense.  
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DEMONSTRATIVO DE OBRAS EM EXECUÇÃO 

  Nº processo Contrato  Órgão 

concedente  

Objeto  Unidade 

orçamentaria  

Fonte de recurso Valor liberado  Valor 

contrapartida 

Prazo 

execução 

Valor 

empenhado 

Déficit no 

exercício 

1467/2021 055/2022 MINISTERIO 

DA DEFESA 

AMPLIAÇÃO 

ESCOLA PROFº 

DOMINGOS 

SEMED 036 – 

transferência de 

convenio da 

união 

R$ 288.000,00 R$ 11.520,00 300 DIAS R$ 299.182,67  

JUSTIFICATIVA: Construção em execução. 

Nº processo Contrato  Órgão 

concedente  

Objeto  Unidade 

orçamentaria  

Fonte de recurso Valor liberado  Valor 

contrapartida 

Prazo 

execução 

Valor 

empenhado 

Déficit no 

exercício 

1468/2021  054/2022 MINISTERIO 

DA DEFESA 

CONSTRUÇÃO DE 

ARQUIBANCADAS 

SEMED 036 – 

transferência de 

convenio da 

união 

R$ 245.000,00 R$ 5.000,00 300 DIAS R$ 232.194,09  

JUSTIFICATIVA: Construção em execução. 

Nº processo Contrato  Órgão 

concedente  

Objeto  Unidade 

orçamentaria  

Fonte de recurso Valor liberado  Valor 

contrapartida 

Prazo 

execução 

Valor 

empenhado 

Déficit no 

exercício 

1469/2021  053/2022 MINISTERIO 

DA DEFESA 

CONSTRUÇÃO DE 

VESTIÁRIO NO 

ESTÁDIO 

MUNICIPAL 

SEMED 036 – 

transferência de 

convenio da 

união 

R$ 245.000,00 R$ 5.000,00 300 DIAS R$ 231.507,42  
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JUSTIFICATIVA: Construção em execução. 

Nº processo Contrato  Órgão 

concedente  

Objeto  Unidade 

orçamentaria  

Fonte de recurso Valor liberado  Valor 

contrapartida 

Prazo 

execução 

Valor 

empenhado 

Déficit no 

exercício 

0459/2022 127/2022 MINISTÉRIO 

DA SAUDE 

AMPLIAÇÃO UBS 

ADÃO A. DA 

SEMUSA 036 – 

transferência de 

convenio da 

união 

R$ 499.979,00 R$ 39.989,93 365 DIAS R$ 539.968,93  

JUSTIFICATIVA: Construção em execução. 

Nº processo Contrato  Órgão 

concedente  

Objeto  Unidade 

orçamentaria  

Fonte de recurso Valor liberado  Valor 

contrapartida 

Prazo 

execução 

Valor 

empenhado 

Déficit no 

exercício 

1597/2022 203/2022 PREFEITURA ILUMINAÇÃO 

ROTATÓRIA 

SEMOSP 500 - Recursos 

não vinculados 

de Impostos 

R$ 537.230,95  90 DIAS R$ 435.623,41  

JUSTIFICATIVA: Construção em execução. 

Nº processo Contrato  Órgão 

concedente  

Objeto  Unidade 

orçamentaria  

Fonte de recurso Valor liberado  Valor 

contrapartida 

Prazo 

execução 

Valor 

empenhado 

Déficit no 

exercício 

624/2022 137/2022 SEOSP CENTRO 

RECREATIVO 

SEMOSP 037 - 

Transferência de 

Convênios do 

Estado 

R$ 1.000.000,00 R$ 6.000,00 240 DIAS R$ 994.341,77  

JUSTIFICATIVA: Construção em execução. 
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Nº processo Contrato  Órgão 

concedente  

Objeto  Unidade 

orçamentaria  

Fonte de recurso Valor liberado  Valor 

contrapartida 

Prazo 

execução 

Valor 

empenhado 

Déficit no 

exercício 

751/2021 Convenio nº 

841287/2016 

caixa  

Ministério da 

saúde 

Construção do 

pronto socorro  

Fundo 

Municipal de 

saúde 

036 – 

transferência de 

convenio da 

união 

R$1.000.000,00 R$ 56.869,91 21/03/2023 R$ 872.300,00  

       Reequilíbrio R$ 

155.717,90 

   

       REAJUSTE 

R$ 75.685,51 

   

JUSTIFICATIVA: o convenio encontra – se em execução. 

Nº processo Contrato  Órgão 

concedente  

Objeto  Unidade 

orçamentaria  

Fonte de recurso Valor liberado  Valor 

contrapartida 

Prazo 

execução 

Valor 

empenhado 

Déficit no 

exercício 

993/2022 136/2022 RECURSOS 

PRÓPRIOS 

PATROLAMENTO 

LINHAS 02 E 05 

SEMOSP 500 - Recursos 

não vinculados 

de Impostos 

R$ 1.093.155,68  120 DIAS R$ 

1.091.793,82 

 

         R$ 266.762,00  

JUSTIFICATIVA: EXECUTADO. 

1106/2020 Convenio 

01/2018 

SICONV nº 

Ministério da 

Defesa 

Construção de 

capela 

Fundo 

Municipal de 

Assistência 

036 – 

transferência 

de convenio da 

R$ 300.000,00 R$ 12.000,00 26/04/2022 R$ 288.350,55  
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864068/2018 mortuária  Social união 

JUSTIFICATIVA: EXECUTADO. 

Nº processo Contrato  Órgão 

concedente  

Objeto  Unidade 

orçamentaria  

Fonte de recurso Valor liberado  Valor 

contrapartida 

Prazo 

execução 

Valor 

empenhado 

Déficit no 

exercício 

1298/2022 164/2022 RECURSOS 

PRÓPRIOS 

AMPLIAÇÃO DE 

REDE ELETRICA 

VIVEIRO DA 

AGRICULTURA 

SEMAM 500 - Recursos 

não vinculados 

de Impostos 

R$ 45.467,14  30 DIAS R$ 44.100,33  

JUSTIFICATIVA: EXECUTADO. 

29 – DEMONSTRATIVO DE OBRAS REALIZADAS CONCILIADO COM O SALDO CONTABIL 

Nº processo Contrato  Órgão 

concedente  

Objeto resumido   Unidade 

orçamentaria  

Fonte de 

recurso 

Valor liberado  Valor 

contrapartida 

Prazo  Valor empenhado Valor executado Saldo 

contábil  

1467/2021 055/2022 MINISTERIO 

DA DEFESA 

AMPLIAÇÃO 

ESCOLA PROFº 

DOMINGOS 

SEMED 036 – 

transferência 

de convenio da 

união 

R$ 288.000,00 R$ 11.520,00 16 

DIAS 

R$ 299.182,67 R$ 174.159,09 R$ 

125.023,58 

1468/2021  054/2022 MINISTERIO 

DA DEFESA 

CONSTRUÇÃO DE 

ARQUIBANCADAS 

SEMED 036 – 

transferência 

de convenio da 

união 

R$ 245.000,00 R$ 5.000,00 16 

DIAS 

R$ 232.194,09 R$ 170.012,26 R$ 62.181,83 

1469/2021  053/2022 MINISTERIO CONSTRUÇÃO DE 

VESTIÁRIO NO 

SEMED 036 – 

transferência 

R$ 245.000,00 R$ 5.000,00 07 R$ 231.507,42 R$ 128.021,04 R$ 
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DA DEFESA ESTÁDIO 

MUNICIPAL 

de convenio da 

união 

DIAS 103.486,38 

0459/2022 COSTA MINISTÉRIO 

DA SAUDE 

AMPLIAÇÃO UBS 

ADÃO A. DA 

SEMUSA 036 – 

transferência 

de convenio da 

união 

R$ 499.979,00 R$ 39.989,93 121 

DIAS 

R$ 539.968,93 R$ 191.068,9 R$ 

348.900,03 

1597/2022 203/2022 PREFEITURA ILUMINAÇÃO 

ROTATÓRIA 

SEMOSP 500 - Recursos 

não vinculados 

de Impostos 

R$ 537.230,95  65 

DIAS 

R$ 435.623,41   

624/2022 137/2022 SEOSP CENTRO 

RECREATIVO 

SEMOSP 037 - 

Transferência 

de Convênios 

do Estado 

R$ 

1.000.000,00 

R$ 6.000,00 55 

DIAS 

R$ 994.341,77 R$ 143.128,73 R$ 

851.213,04 

751/2021 277/2021 Ministério da 

Saúde 

Construção do pronto 

socorro 

Fundo 

Municipal de 

Saúde 

036 – 

transferência 

de convenio da 

união  

R$ 

1.000.000,00 

R$ 89.139,82 67 

dias 

R$ 1.056.869,91 R$ 447.239,82 R$ 

609.630,09 

751/2021 277/2021 Prefeitura de 

Corumbiara 

Construção do pronto 

socorro 

Fundo 

Municipal de 

Saúde 

Recursos 

próprios   

 R$ 155.717,90 67 

dias 

R$ 155.717,90 R$ 59.851,55 R$ 95.866,35 

751/2021 277/2021 Prefeitura de 

Corumbiara 

Construção do pronto 

socorro 

Fundo 

Municipal de 

Saúde 

Recursos 

próprios   

  67 

dias 

R$ 75.685,51 R$ 13.156,73 R$ 62.528,78 

993/2022 136/2022 RECURSOS PATROLAMENTO SEMOSP 500 - Recursos 

não vinculados 

R$  120 R$ 1.091.793,82 R$ 1.091.793,82  
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PRÓPRIOS LINHAS 02 E 05 de Impostos 1.093.155,68 DIAS 

         R$ 266.762,00 R$ 257.176,60 R$ 9.585,40 

1106/2020 Convenio 

01/2018 

SICONV nº 

864068/2018 

Ministério da 

Defesa 

Construção de capela 

mortuária  

Fundo 

Municipal de 

Assistência 

Social 

036 – 

transferência 

de convenio da 

união 

R$ 300.000,00 R$ 12.000,00 26/04/

2022 

R$ 288.350,55 R$ 279.015,33 R$ 9.335,22 

1298/2022 164/2022 RECURSOS 

PRÓPRIOS 

AMPLIAÇÃO DE 

REDE ELETRICA 

VIVEIRO DA 

AGRICULTURA 

SEMAM 500 - Recursos 

não vinculados 

de Impostos 

R$ 45.467,14  30 

DIAS 

R$ 44.100,33 R$ 44.100,33  
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3 - AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS  PÚBLICOS 

O sistema de obras e serviços públicos do município é composto por um conjunto de recursos 

que proporciona-lhe uma capacidade de atendimento básica da malha viária do município, 

manutenção da limpeza e iluminação pública, seus recursos estão assim distribuídos: 

INFRAESTRUTURA: 

01 Prédio funcional – Garagem de Máquinas e Veículos 

01 Sala Administrativa no prédio Sede da Prefeitura Municipal. 

01 Veículo tipo caminhonete – F. 4.000- para apoio as equipes e transporte de peças e 

equipamentos necessários. 

01 Caminhonte tipo 4X4 para apoio as equipes e a administração. 

04 Veículo tipo Motocicleta – para fiscalização e acompanhamento das equipes de campo. 

04 Tratores de Pneus 07 Caminhões Caçamba 

03 Pá Caregadeira 

03 Moto Niveladora 

03 Moto Serra 

01 Trator de Esteira 03 Retro-Escavadeira 

01 Caminhão compactador de lixo 01 veículo strada 

01 Caminhão prancha Scania P 250 

01 Rolo compactador dynapac CA 15 01 Escavadeira hidraulica PC komatsu 06 Roçadeira 

01 Caminhão 3/4 

01 Caminhão Meloza, para abastecimento e lubrificação do maquinário no campo. 

 

Com a utilização destes recursos, a atual administração proporcionou os seguintes serviços de 

obras e serviços públicos. 

A manutenção dos estradas proporcionando assim melhores condições de trafegabilidade, 

transporte escolar e escoamento da produção, manutenção e ampliação da rede de iluminação 

pública, limpeza urbana na sede e nos distritos, construção, conservação e recuperação de 

mailto:prefcorumbiara@brturbo.com.br
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pontes e bueiros. 

Alem da manutenção das atividades inerentes à Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos,foram desenvolvidas as seguintes ações que visaram o desenvolvimento do setor de 

Obras no município 

Programa: ESTRADA BOA. 

Classificação: Finalístico. 

Público Alvo: Sociedade. 

Objetivos: Garantir a limpeza urbana, a destinação adequada do lixo, o cuidado com os 

espaçoes publicos, melhoria na qualidade dos transportes atraves de pavimentação asfaltica e 

cascalhamento das estradas vicinais e o desenvolvimento da infra-estrutura urbana visando a 

busca de investimentos do setor comercial. 

Indicador: Estradas com boas condições de uso/Vias urbanas pavimentadas. 

Resultados Alcançados: 

 

Indicador Previsto 2022 (%) Realizado 2022 (%) 

Estradas em boas condições de         uso. 60 80 

Vias urbanas pavimentadas. 55 55 

 

Ações do Programa: ESTRADA BOA. 

 

1) 041220005.2.049000 - Manutenção das Atividades da SEMOSP - A secretaria dispõem 

de mais 40 servidores em geral, que trabalham no desempenho das atividades relacionadas a 

Secretaria de Obras; limpeza e manutenção das ruas e avenidas do município e dos distritos, 

trabalham dando manutenção nas linhas vicinais e outros trabalhos correlatos. Foi adquirido 

material de proteção e segurança, materiais e contratação de serviços para manutenção das 

ruas e avenidas do município e dos distritos, foi adquirido peças, combustível em outros 

materiais relacionado à manutenção da secretaria de obra, diária no pais e outros matérias que 

auxilia no bom andamento da secretaria. Foi necessário suplementar a ficha de auxílio 

alimentação dos servidores, devido alteração dos valores, foi pago varias rescisões contratuais 

devido o valor estimado não ser suficiente foi necessário redução e suplementação, houve 

mailto:prefcorumbiara@brturbo.com.br
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também contratação de servidor no decorrer do exercício, havendo a necessidade de fazer 

redução e suplementação no recurso.  

 

2) 041220005.2.063000 - Contrapartida de Convênios - Foi feito pouca movimentação 

nesta atividade do orçamento, visto que os convênios executados no ano, tiveram sua contra 

partida prevista no crédito especial que a criou. 

 

3) 041220005.2.107000 - Manutenção das Atividades relacionadas ao Consorcio Publico -  

O valor estimado para esta finalidade foi pago mais de 700 e transportado mais de 700 

toneladas de lixo orgânico e reciclável, foi pago também a taxa de rateio do consorcio publico 

com o município, beneficiando aproximadamente mais de 1417 munícipes, conforme 

simulado de calculo do setor tributário de taxa de imóvel residencial edificado e não 

edificado, contribuindo com a limpeza do setor urbano do município e dos distritos, deixando 

a cidade limpa cumprindo com as obrigações prevista em Lei. 

 

4) 154510005.1.164000 – CONSTRUÇÃO DO CENTRO RECREATIVO DE 

CORUMBIARA 1ª ETAPA – Este recurso já esta em execução, foi dado a ordem de serviço  

e a empresa já esta no canteiro de obra em construção do centro recreativo.  

 

5) 154510005.1.186000 – Infraestrutura e Urbanização - Distrito de Rondolândia - 

Superavit  2021 – Esta ação não foi realizada em 2022 em virtude de não ser possível fazer a 

licitação, devendo o crédito orçamentário ser reaberto em 2023. 

 

6) 154510005.1.190000 – CONSTRUÇÃO DE BOSQUE V. DA UNIÃO - P.A. 09032022-

014181 – Esta ação não foi realizada em 2022 em virtude de não ser possível fazer a licitação, 

devendo o crédito orçamentário ser reaberto em 2023.  

7) 154510005.2.058000 - Manutenção, Sinalização, Arborização e Jardinagem de Ruas, 

Avenidas, Praças e Jardins do Municipio - O recurso foi utilizado para complementar a 

contratação de empresa para realização de serviços operacionais de limpeza urbana, para uma 

melhor atuação nos trabalhos contínuos de limpeza das vias pavimentadas, poda de árvores, 

limpeza de praças e jardins públicos, capinas mecanizadas, pinturas de meio fio, limpeza de 

prédios públicos e demais serviços correlatos com a limpeza urbana feitos pela Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos. Houve também redução de parta do valor para local 
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apropriado em favorecimento da contratação onde o recurso foi aplicado dentro do 

planejamento feito pela secretaria.  

 

8) 175120005.1.006000 – Instalação da Rede de Captação, Tratamento de Esgoto e 

Melhoria Sanitária – Está em licitação onde  foi feito todo o levantamento para contratação 

da empresa para atender parte dos moradores da sede do município. 

9) 257510005.1.178000 – Implantação de Iluminação Pública na RO 370 - Superávit 

2021. – Recurso empenhado e dado a ordem de serviço para empresa executar e vai beneficiar 

todos os munícipes moradores do local e os demais que utilizarem o local. 

 

10) 257510005.1.181000 – Revitalização de Iluminação Pública Vitória da União - 

Convenio 507 – Processo em andamento está no setor de licitação aguardando os tramites 

legais para conclusão. 

  

11) 257510005.2.051000 - Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Publica - O 

município manteve a iluminação publica em bom estado de conservação, lâmpada 

funcionando município e distritos a execução foi indireta através de contratação de empresa, 

sendo o serviço terceirizado, o serviço da empresa e manutenção das luminárias troca de 

lâmpadas queimadas e outros serviços correlatos, são atendidos aproximadamente umas 4.000 

mil pessoas com a iluminação publica. Este orçamento também é utilizado para contratação 

de empresa especializada que presta os serviços de manutenção desta rede. Neste plano de 

ação e pago também as faturas de energia da COSIP  e da energia gasta pela secretaria de 

obra, onde este beneficio Fisa contribuir com direito de ir vir do contribuinte, fazendo com 

que cada munícipe este beneficiando do serviço publico com qualidade.  

 

12) 267820005.1.056000 - Manutenção do Convenio FITHA - Este recurso estava 

planejado para execução direta, porem devido as muitas chuvas houve um desmoronamento 

da ponte no qual foi interditada e devido o grande fluxo de usuário, foi necessário a alterar o 

recurso para obra e instalação para construção da ponte. 

 

13) 267820005.1.137000 – Aquisição de Tubos – Convenio nº. 151/2020/PJ/DER- RO – A 

realização da aquisição de tubos ARMICOS, tem como beneficio direto a população da zona 

urbana, pois e a partir dessas vias que o escoamento da produção é realizado e a garantia de 
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acesso da população rural aos centros urbanos é permitido. Já os beneficiários indiretos, será 

toda população do município que necessita da produção agropecuária para o desenvolvimento 

local. Os tubo foram implantado nas seguintes localidades; Linha 04 do Lau 12º 963’143” s – 

60º 757’417” w, km 7.740 Zé Andrade, Linha 05 Cristino (neguinho) 12º 924’872” s – 60º 

761’664” w, km 4.820 2ª P/ 3ª. Eixo, Linha 05 próximo a ponte do rio Corumbiara (viola) 12º 

925’159” s – 60º 810782” w, km 9.600 2ª P/ 3ª. Eixo, Linha 05 próximo a ponte do rio 

Corumbiara (viola) 12º 925’147” s – 60º 811’601” w, km 9.700 2ª P/ 3ª. Eixo. e Linha 03 eixo 

sentido fazendo 3 irmãos linha 05 P/ 06, 12º 920’863” s – 60º 821’420” w, sentido fazenda 3 

Irmãos linha 05 P/ 06 d. Delfina. 

14) 267820005.1.138000 – Aquisição de Tubos – Convenio nº. 135/2020/PJ/DER- RO – A 

realização da aquisição de tubos ARMICOS, tem como beneficio direto a população da zona 

urbana, pois e a partir dessas vias que o escoamento da produção é realizado e a garantia de 

acesso da população rural aos centros urbanos é permitido. Já os beneficiários indiretos, será 

toda população do município que necessita da produção agropecuária para o desenvolvimento 

local. Os tubo foram implantado nas seguintes localidades; 13º 7’ 6° s – 61º 4’1 27” w, LH 5ª 

Eixo, km 1,6 da linha 02B P/ LH, 12º  53’ 40.62” s – 60º 50’.57.156” w, LH MC145 LH 

mestre P.A Auzira, KM 4,27 da LH 05 PL Chupinguaia e 12º  54’ 39.366” s – 60º 

51’.38.046” w, LH MC 145 LH mestre, KM 1,58 da LH 05 P/ Chupinguaia. 

 

15) 267820005.1.151000 – Aquisição de Tubos – Convenio nº. 180/2021/PJ/DER- RO – A 

realização da aquisição de tubos ARMICOS, tem como beneficio direto a população da zona 

urbana, pois e a partir dessas vias que o escoamento da produção é realizado e a garantia de 

acesso da população rural aos centros urbanos é permitido. Já os beneficiários indiretos, será 

toda população do município que necessita da produção agropecuária para o desenvolvimento 

local. O valor global do presente convenio e de R$ 58.560,00 , sendo do convenio R$ 

50.000,00 e contra partida do município R$: 8.000,00. Os mesmos já se encontra no pátio da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e deverá ser implantado o mais breve 

possível. 

 

16) 267820005.1.152000 – Aquisição de Tubos – Convenio nº. 181/2021/PJ/DER- RO – 

Estes tubos de concreto adquiridos será implantados nas entradas dos lotes do produtores 

rurais que irá contribuir significativamente  para o escoamento de Águas, contribuindo para o 

não processo erosivo, usando tubos produzidos com maior resistência e durabilidade, farão o 

escoamento da água de maneira mais eficaz. A quantidade de tubos de concreto adquirido e 

de 497 unidades. O valor global do presente convenio e de R$ 106.358,00, sendo do convenio 
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R$ 100.000,00 e contra partida do município R$: 6.358,00. Os mesmos já se encontra no pátio 

da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e deverá ser implantado o mais breve 

possível.  

 

17) 267820005.1.154000 – Aquisição de Tubos – Plano de  

Ação nº 09032021-013254 – Recurso concluído tubos implantados no seu devido local.  

 

18) 267820005.1.159000 – Aquisição de Tubos – Convenio nº. 218/2021/PJ/DER- RO – 

Estes tubos de concreto adquiridos será implantados nas entradas dos lotes do produtores 

rurais que irá contribuir significativamente  para o escoamento de Águas, contribuindo para o 

não processo erosivo, usando tubos produzidos com maior resistência e durabilidade, farão o 

escoamento da água de maneira mais eficaz. A quantidade de tubos de concreto adquirido e 

de 738 unidades. O valor global do presente convenio e de R$ 157.932,00, sendo do convenio 

R$ 150.000,00 e contra partida do município R$: 7.932,00.  

 

19) 267820005.1.160000 – Pav. Asfáltica em Vias Urbanas-C.R.nº 

906219/2020/MDR/CAIXA – Foi licitado e dado a ordem serviço, porem a empresa não 

executou o serviço e abandou a obra, foi tomada as providencias quanto a não execução do 

serviço e foi reaberto outra licitação esta em andamento. 

 

20) 267820005.1.167000 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONSTRUÇÃO - 

CONVENIO Nº 171/DPCN/2021 – Este implemento ira beneficiar toda comunidade em 

geral, onde já foi adquirido e esta apta para uso. 

 

21) 267820005.1.174000 – RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E ESTRADAS - 

SUPERÁVIT 2021 – Este recurso visou beneficiar mais de 60 famílias, tendo em vista  que 

este serviço visou patrolamento de 56 km de estrada foi cascalhado 36 km nas 2 linhas, foi 

feito levantamento de  greid em mais 10 locais da quantidade total da execução do serviço, 

este levantamento de greid facilita a locomoção dos usuários, elimina atoleiros que surgem 

facilmente no período chuvoso 
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22) 267820005.1.177000 – ASFALTAMENTO - CONVÊNIO Nº 119/2022/PGE/DER-RO 

– Foi aberto o processo e licitado, porem deu deserto e esta sendo feita nova licitação esta em 

tramite da licitação e aguardando os procedimentos legais para continuidade.      

 

23) 267820005.1.180000 – AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD - SUPERAVIT 2021 – Os 

tubos plásticos PEAD tem o objetivo de ser implantado conforme vai surgindo a necessidade, 

visando a melhoria da trafegabilidade dos usuários em estradas vcinais,   a maioria dos tubos 

foi implantado em local que existia bueiro de madeira no qual apodrecerão e foi substituído 

por tubo plástico PEAD, outros foi colocado em local que tinha manilhas e foi substituído por 

tubos PEAD. 

 

24) 267820005.1.182000 – CONSTRUÇÃO DE GALERIA - PLANO DE AÇÃO Nº 

09032022-015527  – O processo esta em licitação, aguardando os tramites legais para 

conclusão da licitação. 

 

25) 267820005.1.183000 – CONSTRUÇÃO DE GALERIA - SUPERÁVIT 2021 - 

VERDE SERINGAL  – Objetivo da construção e por que houve aumento de recurso 

conforme descrito, visando a melhorias nas malhas viárias, onde que as pontes e bueiros de 

madeira não esta resistindo as fortes chuvas, e outro fator que esta difícil é a escassez da 

madeira, que esta cada vez mais difícil encontrar, sendo necessário as substituições para 

galeria de concreto. 

  

26) 267820005.1.184000 – CONSTRUÇÃO DE GALERIA - SUPERÁVIT 2021 - LINHA 

02  – Objetivo da construção e por que houve aumento de recurso conforme descrito, visando 

a melhorias nas malhas viárias, onde que as pontes e bueiros de madeira não esta resistindo as 

fortes chuvas, e outro fator que esta difícil é a escassez da madeira, que esta cada vez mais 

difícil encontrar, sendo necessário as substituições para galeria de concreto.  

 

27) 267820005.1.192000 – DEVOLUÇÃO DO CONVÊNIO Nº 034/2021/FITHA  – Este 

Recurso foi restituído devido o rendimento de aplicação financeira proceder conforme 

descreve o processo 2079/2022. 
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28) 267820005.1.195000 – DEVOLUÇÃO DO CONVÊNIO Nº 054/2021/FITHA  – Este 

recurso foi restituído devido o rendimentos de aplicação financeiro proceder conforme 

processo Nº. 2097/2022. 

 

 29) 267820005.1.196000 – AQUISIÇÃO RETROESCAVADEIRA - CONVENIO 

145/2022/PGE/DER-RO  – Este recurso ja esta empenhado aguardando a entrega do 

equipamento, para o pagamento e conclusão  da meta. 

  

30) 267820005.2.050000 - Manutenção e Conservação Vias Publicas e Estradas. 

- O atendimento se estendeu a toda à área urbana e rural do município nos 1200 km de 

estrada, onde que durante o exercício de 2022 foi feito manutenções em todas estradas 

vicinais do município atendendo todos os munícipes dentro das possibilidades possível, 

destacamos que com o pouco recurso que é disponível para suprir todas as linhas vicinais, não 

e possível todo um serviço de patrolamento dentro de um exercício, devido o recurso não ser 

suficiente, porem com o que foi disponibilizado atendemos aproximadamente 8.500 habitante, 

deixando as linhas em bons estado de trafegabilidade, com patrolamento, implantação de 

tubos e concreto, reforma de ponte se bueiro, atendendo todos os munícipes.  Também foi 

utilizado recurso desta despeça para a contratação de empresa para execução de tapa buraco 

nas vias pavimentadas do município. Foi suplementado recurso nesta ficha com a finalidade 

de complementar o recurso previsto em virtude do valor estimado não ser suficiente para 

executar o serviço planejado.  

 

CONCLUSÃO 

A FROTA da SEMOSP contém mais de 40 veículos e maquinas; o qual gerou um gasto de 

mais de R$ 1.385.337,34 com peças, insumos e serviços de manutenção mecânica; e mais R$ 

1.616.296,78 com aquisição de combustíveis e lubrificantes. Foi gasto com alimentação, na 

aquisição e preparação de refeições e café da manhã, um montante de mais de R$ 141.090,13. 

Foi Gasto com contratação de serviço de pousada em hotel o valor de R$ 9.790,00. Foi gasto 

com faturas de energia elétrica o valor de mais de R$: 25.000,00. Foi gasto com faturas de 

água tratada um valor de mais de R$ 8.000,00. Foi gasto com faturas de internet o valor de R$ 

18.391,50. Foi gasto com fatura de iluminação pública (COSIP) um valor de R$ 350.000,00. 
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Foi gasto com manutenção de iluminação pública (conserto de luminária) um valor de R$ 

110.000,00. Foi gasto com destinação e do lixo doméstico o valor de mais de R$ 115.000,00. 

Foi gasto com rateio do consorcio publico CIMCERO o valor de R$ 15.000,00. Foi gasto com 

salário dos servidores um valor de mais de R$: 1.000.000,00. Foi Gasto com auxilio 

alimentação dos servidores o valor de mais de R$: 156.872,26. Foi gasto com diárias de 

servidores um valor de R$ 4.000,00. Foi gasto com aquisição de Tubos ARMCOS o valor de 

R$ 305.040,00. Foi gasto com aquisição de Tubos corrugado PEAD PLASTICO 

POLIETILENO o valor de R$ 305.250,00. Foi gasto com aquisição de Tubos de concreto 

manilha o valor de mais de R$ 344.340,00. Foi gasto com aquisição de madeira para 

manutenção de pontes o valor de R$ 104.699,25. Foi gasto com contratação de empresa para 

reforma de ponte o valor de R$: 16.950,00. Foi gasto com Aquisição de Material Permanentes 

(equipamentos, maquinas, etc...) no valor de R$: 44.659,00. Não houve gasto com contratação 

de empresas para execução de obras (aditivo tapa buraco e canteiro central) no exercício 

vigente. Foi gasto com locação de maquinas e caminhão o valor de R$ 560.836,21. Foi gasto 

com recurso do SUPERAFIT para locação de empresa terceirizada em manutenção de 56 KM 

de estrada na linha 05 e 02 Pancadas para patrolamento cascalhamento, levantamento de 

trechos que causava interrupção na trafegabilidade valor gasto é de R$: 1.348.970,42. Foi 

gasto com contratação de empresa para realização de serviços operacionais de limpeza 

urbana, limpeza das vias pavimentadas, podas de árvores, limpeza de praças e jardins 

públicos, capinam mecanizadas, pinturas de meio fio, limpeza de prédios públicos e demais 

serviços correlatos, o valor de R$ 352.678,80.  

Estes valores são de algumas das despesas mais comuns, mas foram contratados outros 

serviços, e adquirido ostros materiais e equipamentos, que podem ser conferidos junto a 

SEMOSP e no Portal de Transparência do Município.  

O município de Corumbiara no ano de 2022 passou por um período com alto índice 

pluviométrico de chuvas danificando estradas, pontes, bueiros e outros, aonde houve a 

necessidade de efetuarmos muitos serviços, que no decorrer dos dias chuvosos era desfeito, 

mas tudo era refeito não se podia deixar a população a mercê de mais dificuldades. Vinha as 

chuvas torrenciais fortes e levava embora pontes, bueiros, as estradas criavam atoleiro que 

não havia possibilidade de passar, a secretaria teve que tomar medida drástica para conter a 

situação, tivemos que colocar as maquinas para cortar rochas para extrair cascalho para que 

pudesse conter os atoleiros que surgiam nas estradas; aumentando assim o desgaste das 

maquinas e veículos. Diante dos trabalhos efetuados pela SEMOSP, a mesma trabalhou 

incansavelmente para que pudesse atender os munícipes Corumbiarenses dentro da melhor 

maneira possível, para que a escoação da produção agropecuária e o trânsito destas vias não 

ficassem interditado, atrapalhando o desenvolvimento do nosso Município. 
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4 - AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO. 

O sistema de educação do município é composto por um conjunto de recursos que lhe 

proporciona uma capacidade de atendimento de aproximadamente 1.600 alunos, sendo que no 

exercício foram matriculados 915 alunos, estes recursos estão assim distribuídos: 

INFRAESTRUTURA: 

Escolas Estaduais: 

E. E. E. F. M. Marechal Rondon - Situada no Distrito de Vitória da União; 

E. E. E. F. M. Colina Verde - Situada no Distrito de Rondolândia; 

E. E. E. F. M. Oswaldo Piana - Situada na cidade de Corumbiara; 

E. E. E. F. São Roque - Situada na cidade de Corumbiara. 

 

Escolas Municipais: 

E. M. E. I. E. F. Prof. Domingos Pereira da Rocha – Situada no Distrito de Vitória da União; 

E. M. E. I. E. F. Prof. Luiz B. Dala Costa – Situada no Distrito de Alto Guarajús; 

E. M. E. F. Helicônia – Situada no Distrito de Verde Seringal (Desativada); 

E. M. E. F. Mundo Mágico – Situada na cidade de Corumbiara; 

C. M E. I. Jusaia Maia da Silva – Situada na cidade de Corumbiara. 

 

Com a utilização destes recursos, a atual administração proporcionou os seguintes serviços de 

educação a sociedade local: 

A manutenção de 915 alunos durante o ano de 2022, proporcionando-lhes 04 horas de aula 

dia, 01 refeição diária, com distribuição de materiais didáticos e transporte escolar. 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto – SEMED, através das Escolas 

Municipais atendeu a 915 (novecentos e quinze) alunos em 2022. 

Segue abaixo informações sobre as Escolas Municipais: 
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1. ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

PROFESSOR DOMINGOS PEREIRA DA ROCHA, situada na Avenida Senador Olavo 

Pires, Distrito Vitória da União. Atendeu a 234 (duzentos e trinta e quatro) alunos, sendo 75 

(setenta e cinco) da Educação Infantil e 159 (cento e cinquenta e nove) do Ensino 

Fundamental.  

Horário de atendimento: das 07 às 11 e das 13 às 17 horas; 

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 2021 – IDEB 5,0; 

 

2. ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

PROFESSOR LUIZ BENVENOTO DALACOSTA, situada na Avenida Senador Olavo Pires, 

769, Distrito Alto Guarajús. Atendeu a 170 (cento e setenta) alunos, sendo 39 (trinta e nove) 

da Educação Infantil e 131 (cento e trinta e um) do Ensino Fundamental.  

Horário de atendimento: das 13 às 17 horas; 

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 2021 – IDEB 5,9; 

 

3. CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL JUSAIA MAIA DA SILVA, 

situado na Avenida Brasil, 2274, Centro. Atendeu a 204 alunos, sendo 77 (setenta e sete) do 

maternal I, II e III, e 127 (cento e vinte e sete) do Pré Escolar I e II. 

Horário de atendimento: das 06:30 às 12:00 e das 12:30 às 18:00 horas (semi-integral). 

 

4. ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MUNDO MÁGICO, situada na 

Avenida Senador Olavo Pires, 1315, Centro. Atendeu a 307 (trezentos e sete) alunos do 1º ao 

5º ano.  

Horário de atendimento: das 07 às 11 e das 13 às 17 horas 

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 2021 – IDEB 5,4. 

DADOS GERAIS: 

 05 (cinco) profissionais atuando na Creche Municipal; 

 13 (treze) profissionais atuando no Ensino Infantil; 

 79 (setenta e nove) profissionais atuando no Ensino Fundamental;  

 34 (trinta e quatro) profissionais atuando nos diversos setores como: administrativo, 

pedagógico, gestão, técnicos, motoristas, vigias e outros. 

 

 103 (cento e três) alunos fizeram reforço escolar no turno contrário ao do ensino 

regular; 
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 29 (vinte e nove) alunos foram acompanhados através do Atendimento Educacional 

Especializado - AEE, por profissional habilitado em Psicopedagogia do quadro dos 

profissionais efetivos desta Secretaria. 

 

 50 (cinquenta) alunos foram acompanhados por profissional habilitado em Psicologia 

do quadro dos profissionais efetivos desta Secretaria.  

 

 373 (trezentos e setenta e três) alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino, são 

residentes na zona rural e dependem do Transporte Escolar para se locomoverem até as 

escolas municipais; 

 

 348 (trezentos e quarenta e oito) alunos matriculados na Rede Estadual de Ensino, no 

Município de Corumbiara, são residentes na zona rural e dependem do Transporte Escolar 

para se locomoverem até as escolas Estaduais; 

 

 A frota do Transporte Escolar do Município de Corumbiara é composta por 28 (vinte e 

oito) veículos, sendo 18 (dezoito) da frota própria e 10 (dez) veículos terceirizados. Esses 

últimos custeados, em sua maior parte, com recursos do Programa Ir e Vir, aderido junto à 

Secretaria Estadual de Educação. As duas frotas (própria e terceirizada) atendem alunos das 

duas redes de ensino (Municipal e Estadual). 

Na manutenção das atividades inerentes à educação foram desenvolvidas as seguintes ações 

que visaram o desenvolvimento do setor de educação no município. 

Programa: MELHORIA DO ENSINO. 

Classificação: Finalístico. 

Público Alvo: Alunos da rede municipal de ensino. 

Objetivos: Universalisar o atendimento dos Ensinos Infantil , Fundamental e Creche e ampliar 

a qualidade da educação fornecida pela Administração Municipal a população. 

Indicador: IDEB. 

Resultados Alcançados: 

 

Indicador Previsto 2022 (%) Realizado 2022 (%) 

IDEB 6,1 5,6* 
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* Queda no IDEB provocada pela Pandemia Covid. 

Ações do Programa: DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 

1) 12.361.0006.1161.0000 - Ampliação da Escola Domingos P. da Rocha – 

140/DPCN/2020. Recursos Convênios, com contrapartida do Município. Ampliação da 

Escola Municipal de Ensino Fundamental Domingos Pereira da Rocha, com área de 

construção de 365,11 m², no endereço Av, Olavo Pires, Distrito de Vitória da União, neste 

Município, sendo um saguão coberto e uma sala de aula, através de Convênio com o Calha 

Norte e contrapartida do Município.  Irá beneficiar aproximadamente 234 (Duzentos e trinta e 

quatro) alunos. (Obra ainda não concluída). 

 

2) 12.361.0006.1176.0000 - Reforma Escola Luiz Benvenoto Dala Costa – Convênio nº. 

286/PGE-2022. Reforma do refeitório, forro, pintura geral, reforma da quadra da escola, 

alambrado, pilares, dentre outros, no Distrito Alto Guarajús. Irá beneficiar aproximadamente 

170 (Cento e setenta) alunos. Obs.: Não foi feita a licitação para contratação de empresa, 

devido a ausência de interessados (licitação deserta).  

 

3) 12.361.0006.1187.0000 - Const. de subestação Escola Domingos Pereira da Rocha – 

Superávit 2021 – Construção de subestação de energia elétrica na Escola Municipal Prof. 

Domingos Pereira da Rocha, no Distrito Vitória da União. Irá beneficiar aproximadamente 

234 (Duzentos e trinta e quatro) alunos – Processo aberto, em fase de publicações e outros 

atos necessários para a licitação. 

4) 12.361.0006.2021.0000 - Manutenção do PNATE - FNDE - Aquisição de peças e 

insumos para manutenção de veículos que realizam o transporte escolar, atendendo 373 

(Trezentos e setenta e três) alunos residentes na zona rural, que utilizam o transporte escolar 

diariamente. Atualmente são 18 (dezoito) veículos de transporte escolar, sendo que 04 destes 

chegaram em setembro e 01 em dezembro de 2022, melhorando o atendimento do transporte. 

5) 12.361.0006.2022.0000 - Manutenção do Transporte Escolar – Estado - Pagamento de 

serviços de Transporte Escolar 2022 através do Programa de Transporte Escolar “Ir e Vir” 

atendendo a 373 (trezentos e setenta e três) alunos matriculados na Rede Municipal e 348 

(trezentos e quarenta e oito) alunos matriculados na Rede Estadual de Ensino, todos residentes 

na zona rural, que dependem do Transporte para chegarem às escolas. Aquisição de peças e 

insumos, pagamento de serviços mecânicos, elétricos, borracharia, funilaria e outros, para 18 

(dezoito) veículos da frota própria que realizam o transporte de alunos de ambas redes de 
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ensino; Devolução de saldo não utilizado, visando a prestação de contas com o convênio do 

com o Governo do Estado de Rondônia. 

6) 12.361.0006.2023.0000 - Manutenção do PNAE/FNDE - Atendimento com merenda 

escolar para 915 (novecentos e quinze) alunos, matriculados na Rede Municipal de Ensino, 

atendendo às Escolas Municipais Jusaia Maia da Silva e Mundo Mágico, situada na sede deste 

Município e Escolas Prof. Domingos Pereira da Rocha, no Distrito Vitória da União e Prof. 

Luiz B. Dala Costa, no Distrito Alto Guarajús. Durante o ano foram servidas 

aproximadamente 411.000 (quatrocentos e onze mil) refeições nas escolas, distribuídos da 

seguinte forma: 

- Lanche de entrada nos turnos matutino e vespertino, oferecido nas escolas com alunos da 

Educação Infantil, sendo Jusaia Maia da Silva, Prof. Domingos P. da Rocha e Prof. Luiz B. 

Dala Costa;  

- Lanche da manhã, por volta das 09:00 horas, oferecido nas Escolas Jusaia Maia da Silva e 

Mundo Mágico; 

- Lanche da tarde, por volta das 15:00 horas, oferecido nas escolas Jusaia Maia da Silva, 

Mundo Mágico, Prof. Domingos P. da Rocha e Prof. Luiz B. Dala Costa; 

- Almoço para os casos de reforço escolar 01 (uma) vez por semana, para 103 (cento e três) 

alunos, que se dá no turno oposto das aulas regulares do aluno, nas Escolas Mundo Mágico, 

Prof. Domingos e Prof. Luiz; e ainda para as crianças do turno matutino semi-integral (06:30 

às 12:00 horas) da Escola Jusaia Maia da Silva; 

- Jantar para as crianças do turno vespertino semi-integral (12:30 às 18:00 horas) da Escola 

Jusaia Maia da Silva. 

Obs.: Como os recursos do PNAE não são suficientes para atender toda a demanda de 

merenda escolar, essas ações são desenvolvidas simultaneamente com o Programa Municipal 

de Alimentação Escolar – PAE.  

7) 12.361.0006.2024.0000 – QSE - QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO - FNDE - Aquisição 

de peças e insumos, pagamento de serviços para manutenção de 17  

(dezessete) veículos da frota própria, que realizaram o transporte escolar, atendendo a 373 

(trezentos e setenta e três) alunos residentes na zona rural.  

 

8) 12.361.0006.2142.0000 – Apoio à Escola Família Agrícola – Repasse de recursos à 

Associação Escola Família Agrícola Cone Sul – AEFACS, para aquisição de gêneros 

alimentícios, materiais de limpeza e outros, através do Convênio nº 001/SEMED/2022.  
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9) 12.361.0006.2003.0000 - Apoio à Estudantes Universitário – Não foi desenvolvida 

nenhuma atividade. Os recursos orçamentários foram remanejados para atender às 

necessidades diversas de Manutenção da Secretaria de Educação.  

10) 27.812.0006.1130.0000 – Aquisição de micro-ônibus – Convênio nº 

882759/2019/DPCN. – Devolução de saldo referente ao convênio, para fechamento da 

prestação de contas.  

 

11) 27.812.0006.1162.0000 - Construção de arquibancadas no Estádio Municipal – 

149/DPCN/2019 - Construção de arquibancadas no Estádio Municipal através de Convênio 

com o Calha Norte e contrapartida do Município, em fase final de construção. 

  

12) 27.812.0006.1163.0000 - Construção de vestiário no Estádio Municipal – 

146/DPCN/2019 – Construção de arquibancadas no Estádio Municipal através de Convênio 

com o Calha Norte e contrapartida do Município, em fase final de construção.  

13) 27.812.0006.2031.0000 - Atividades Culturais, Artística e Esportivas - Não houveram 

ações nesse projeto atividade. Os recursos foram remanejados para as diversas necessidades 

de manutenção da Secretaria de Educação. 

 

14) 12.361.0006.1.028.0000 – Aquisição de veículos de apoio a para o Transporte Escolar 

- Aquisição de 08 (oito) motocicletas atendendo às necessidades dos motoristas, facilitando o 

deslocamento dos mesmos. Itens empenhados em 2022 entregues em janeiro de 2023.  

 

15) 12.361.0006.1.029.0000 - Construção e ampliação e Reforma de Prédio Públicos da 

Educação -   Ação não realizada. Os recursos orçamentários foram priorizados para aquisição 

materiais permanentes como condicionadores de ar para manter ou ampliar a climatização das 

escolas, manutenção de veículos, aquisição de materiais didáticos para educação infantil no 

valor aproximado de 103.800,00 (Cento e três mil e oitocentos Reais) e outras Atividades de 

manutenção da Secretaria de Educação.  
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16) 12.361.0006.1.172.0000 – Aquisição de equipamentos – FUNDEB 30% - Aquisição de 

televisores, condicionadores de ar, impressoras, dentre outros. Aquisição de um micro-ônibus 

Escolar 4x4 via Adesão à Ata do FNDE, no valor de R$ 485.000,00 (Quatrocentos e oitenta e 

cinco mil Reais). 

  

17) 12.361.0006.1.185.0000 – Reforma da Escola Helicônia – Superávit 2021 – Reforma 

da Escola Municipal Helicônia, situada na linha 07, Distrito Verde Seringal. A mesma deverá 

ser reativada para atendimento da clientela estudantil dos anos iniciais, daquele distrito. (Ação 

não realizada em 2022).  

 

18) 12.361.0006.2018.0000 - Manutenção da Educação Básica - FUNDEB 70% - Recursos 

utilizados com folha de pagamento de 79 (setenta e nove) Servidores da Educação. 

 

19) 12.361.0006.2020.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação - 

Recursos utilizados com folha de pagamento de 39 (trinta e nove) servidores lotados em 

diversos setores e funções, sendo que desses, 04 (quatro) são professores que não estão em 

sala de aula; 01 (um) Secretário de Educação, 01 (um) Responsável pelo Programa ir e vir, 01 

(uma) Bibliotecária e 01 (um) Professora responsável pelo Pólo do Ifro – (Corumbiara) e mais 

30 (trinta) profissionais sendo agentes e auxiliares administrativos, nutricionistas, vigias, 

motoristas, psicóloga, lubrificador, auxiliar de serviços gerais, inspetores de pátio, 

merendeira., atendendo às necessidades da Secretaria de Educação e as 04 (quatro) escolas 

municipais, sendo: Jusaia Maia da Silva e Mundo Mágico na sede do Município, Prof. 

Domingos Pereira da Rocha no distrito Vitória da União e Prof. Luiz B. Dala Costa no distrito 

Alto Guarajús. Assim, são beneficiados 915 (novecentos e quinze) alunos matriculados na 

Rede Municipal de Ensino, sendo 77 (setenta e sete) alunos da Creche, 241 (Duzentos e 

quarenta e um) alunos da Educação Infantil e 597 (quinhentos e noventa e sete) alunos do 

Ensino Fundamental. Outras despesas realizadas nesta seção: - Despesas realizadas com 

diárias para serviços fora do Município, cursos de aperfeiçoamento e capacitação de 

servidores, reuniões, fóruns, dentre outros, sendo: diárias para o Secretário de Educação e 

outros servidores da SEMED, para participar de eventos, cursos, reuniões dentre outros, de 

interesse da Educação Municipal, no valor total de R$ 9.650,00 (Nove mil, seiscentos e 

cinquenta Reais). - Despesas com aquisição gêneros alimentícios, materiais de expediente, 

material de limpeza e higienização, material de proteção e segurança, material de prevenção 

ao COVID-19, acessórios para oficina mecânica, material para manutenção de bens móveis e 
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imóveis, material para manutenção de veículos tais como: placas, pneus, extintores, peças em 

geral, combustíveis, lubrificantes dentre outros. Os veículos da secretaria até dezembro de 

2022 eram os quantitativos seguintes: 01 utilitário tipo Caminhonete S10; 02 automóveis, 

sendo um Etios Sedan e um Dablô cargo; 03 – micro-ônibus; 14 ônibus; 02 vans e 08 motos; 

gás de cozinha, material de copa e cozinha, material de processamento de dados, dentre outros 

itens necessários ao bom andamento das atividades da Educação Municipal. - Despesas 

realizadas com deslocamento e locomoção dos servidores objetivando participar de eventos e 

cursos, em outros municípios e/ou estados. - Despesas com serviços de terceiros para 

manutenção de móveis e imóveis, serviços gráficos, xérox e encadernações, taxas de 

licenciamento anual, lacre, autorização de placas, vistorias e outros serviços do DETRAN-

RO, Coffee Break para reuniões e eventos, anuidades, tarifas bancárias, telefonia, internet, 

alimentação pronta (restaurante), serviços de confecção de placas automotivas, manutenção 

preventiva e corretiva de veículos de transporte escolar e de apoio, tais como: serviços 

mecânicos de troca e consertos de peças, funilaria, pintura, reforma de estofamento e 

forramento interno, borracharia, serviços elétricos e vários outros serviços necessários ao bom 

funcionamento dos veículos públicos, dentre várias outras ações desenvolvidas. Pagamento de 

Auxílio alimentação para aproximadamente 137 (Cento e trinta e sete) servidores lotados na 

Secretaria de Educação. - Aquisição de equipamentos de informática, condicionadores de ar, 

armários, arquivos, nobreaks, impressoras, estantes de aço, bebedouros, fogões, conjuntos 

escolares, dentre outros itens necessários às atividades diárias da Secretaria de Educação e 

Escolas. - Foram realizados acompanhamentos de 50 (cinquenta) alunos, com Profissional em 

Psicologia, e Atendimento Educacional Especializado – AEE, de 29 (vinte e nove) alunos, 

com Profissional em Psicopedagogia.  

 

20) 12.361.0006.2027.0000 - Manutenção dos Conselhos Municipais da SEMED -  Houve 

pouca despesas nesta seção, pois houve pouca necessidade de deslocamento de conselheiros 

para fora do Município.  

21) 12.361.0006.2030.0000 - Capacitação de Pessoal - Não foi realizada nenhuma despesa 

nesta seção. Orçamento foi remanejado para aquisição de materiais de consumo para 

manutenção das Atividades da Secretaria de Educação e Escolas municipais. 

22) 12.361.0006.2034.0000 - Manutenção do Programa Municipal de Alimentação 

Escolar - PAE - Atendimento com merenda escolar para 915 (novecentos e quinze) alunos, 

matriculados na Rede Municipal de Ensino, atendendo às Escolas Municipais Jusaia Maia da 

Silva e Mundo Mágico, situada na sede deste Município e Escolas Prof. Domingos Pereira da 

Rocha, no Distrito Vitória da União e Prof. Luiz B. Dala Costa, no Distrito Alto Guarajús. 
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Durante o ano foram servidas aproximadamente 411.000 (quatrocentos e onze mil) refeições 

nas escolas, distribuídos da seguinte forma: 

- Lanche de entrada nos turnos matutino e vespertino, oferecido nas escolas com alunos da 

Educação Infantil, sendo Jusaia Maia da Silva, Prof. Domingos P. da Rocha e Prof. Luiz B. 

Dala Costa;  

- Lanche da manhã, por volta das 09:00 horas, oferecido nas Escolas Jusaia Maia da Silva e 

Mundo Mágico; 

- Lanche da tarde, por volta das 15:00 horas, oferecido nas escolas Jusaia Maia da Silva, 

Mundo Mágico, Prof. Domingos P. da Rocha e Prof. Luiz B. Dala Costa; 

- Almoço para os casos de reforço escolar 01 (uma) vez por semana, para 103 (cento e três) 

alunos, que se dá no turno oposto das aulas regulares do aluno, nas Escolas Mundo Mágico, 

Prof. Domingos e Prof. Luiz; e ainda para as crianças do turno matutino semi-integral (06:30 

às 12:00 horas) da Escola Jusaia Maia da Silva; 

- Jantar para as crianças do turno vespertino semi-integral (12:30 às 18:00 horas) da Escola 

Jusaia Maia da Silva. 

Obs.: Como os recursos do PNAE não são suficientes para atender toda a demanda de 

merenda escolar, as ações dessa seção orçamentária são de forma a complementar os recursos 

do PNAE, ou seja, são desenvolvidas simultaneamente com o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE/FNDE. 

 

23) 12.361.0006.2.141.0000 - Manutenção das atividades da Educação Básica – FUNDEB 

30%. Aquisição de condicionadores de ar para as escolas, no valor de R$ 59.300,00 

(cinquenta e nove mil e trezentos Reais) para climatização das Escolas. A maior parte dos 

recursos foram remanejamento para cobrir despesas com folha de pagamento dos 

profissionais da educação que recebem pelo FUNDEB 70%. 

24) 12.361.0006.2019.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Aquisição 

de itens como materiais de limpeza, expediente e outros. Foram beneficiados 241 (duzentos e 

quarenta e um) alunos matriculados no Ensino Infantil.  

 

25) 12.365.0006.2026.0000 - Manutenção do Ensino Infantil - FUNDEB 70% - Folha de 

pagamento de 13 (treze) profissionais da Educação, atendendo a 241 (duzentos e quarenta e 

um) alunos matriculados no Ensino Infantil. 

 

26) 12.365.0006.2033.0000 - Manutenção das Atividades da Creche Municipal - 

Aquisição de materiais de limpeza, higienização, expediente e outros. Foram beneficiadas 77 

(setenta e sete) crianças matriculadas na Creche.  
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27) 12.365.0006.2033.0000 - Manutenção da Creche Municipal - FUNDEB 70% - Folha 

de pagamento de 05 (cinco) profissionais da Educação lotados no Centro Municipal de 

Educação Infantil Jusaia Maia da Silva, na sede deste Município. Foram atendidas 77 (setenta 

e sete) crianças matriculadas na referida Escola.  

 

5 - AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

O sistema de saúde do município é composto por um conjunto de recursos que proporciona-

lhe uma capacidade de atendimento de toda a população em procedimentos básicos, de 

prevenção e imunização, seus recursos estão assim distribuídos: 

INFRAESTRUTURA: 

A Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA de Corumbiara é dividida em Unidades de 

Saúde conforme a seguir: 

 Uma sala para processamento de dados no prédio da Prefeitura Municipal; 

 Prédio da divisão Vigilâncias em Saúde; 

 UMS - Unidade Mista de Saúde Maria Aparecida Maurício na Sede do Município;  

 UBS - Unidade de Saúde da Família José Dantas de Melo no Distrito de Alto Guarajus; 

 UBS - Unidade de Saúde da Família Adão Antônio da Costa no Distrito de Vitória da 

União; 

 UBS - Unidade de Saúde da Família Nivaldo Rodrigues no Distrito de Verde Seringal  

 UBS - Unidade de Saúde da Família Francisco Soares dos Santos na Sede do Município 

de Corumbiara – RO. 

Programa: SAUDE PARA TODOS. 

Classificação: Finalístico. 

Público Alvo: População do Município. 

Objetivos: Prestar serviços de saude de qualidade a populaçao do Municipio ampliando a 

rede de assistencia e o conforto do cidadão no acesso a esses serviços. 

Indicador: Indice de cobertura da assistencia a saúde. 
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Resultados Alcançados: 

Indicador Previsto 2022 (%) Realizado 2022 (%) 

Indice de cobertura da assistencia a Saúde. 75 100 

 

Ações do Programa: SAUDE PARA TODOS. 

1) 101220007.2.035000 - Manutenção das Atividades da SEMUSA,  

a) Recursos utilizados com: 

- Folha de pagamento e auxílio alimentação de 13 (treze) servidores, dentre eles: secretários 

(quatro durante o ano), 01 (um) contador, 01 (um) diretor de unidade hospitalar, 01 (um) 

assessor de planejamento e apoio a gestão do SUS, 03 (três) agentes administrativos, 03 (três) 

auxiliares administrativos; 

- Despesas com diárias e passagens para outros municípios, atendendo a 07 (sete) 

servidores, sendo a maior parte para o Secretário de Saúde, e outros como contador, auxiliares 

administrativos (setor de regulação) e assessores, objetivando o aperfeiçoamento e 

capacitação através de cursos, palestras, fóruns, e participação de reuniões, conferências e 

eventos, proporcionando o alinhamento da gestão na região do cone sul e estado. 

- Despesas em geral com aquisição de material de expediente, aquisição de medicamentos 

oriundos de mandado judicial, aquisição de notebook, dentre outros itens necessários às 

atividades diárias da Secretaria. 

- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Serviços de Comunicação: gastos com 

pagamento de tarifas bancárias, fatura de telefone e outros. 

b) Principais atividades realizadas: 

- Responsáveis pela Gestão da Secretaria, realizando a manutenção das atividades 

administrativas, o processamento de dados e o gerenciamento/assessoramento dos demais 

servidores e departamentos, compreendidos nos seguintes seguimentos: 

 - Programa Saúde da Família (PSF): incluem as 04 (quatro) Unidades Básicas de 

Saúde (UBS); 

 - Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); 

 - Vigilâncias - Sanitária, Endemias e Epidemiológica; 

 - Programa Saúde na Escola/Crescer Saudável; 

 - Programa Saúde Bucal;  

 - Farmácia Básica Municipal; 

 -  e da Unidade Mista de Saúde (hospital). 

mailto:prefcorumbiara@brturbo.com.br


 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO – SEMPLAN 

 

Prefeitura Municipal de Corumbiara - Av.:Sen. Olavo Pires, 2129; E-Mail: prefcorumbiara@brturbo.com.br ;  

 Fone: 0xx (69)3343-2192; CEP:76.995-000. 

48 

- Abertura e andamento de processos para aquisições de: material hospitalar (penso e 

medicamentos); gêneros alimentícios; material de expediente; material de limpeza e 

higienização; material de proteção e segurança; material de prevenção ao COVID-19; 

material de escritório; material odontológico; equipamentos de fisioterapia; material para 

manutenção de veículos tais como: placas, extintores, combustíveis, lubrificantes;  gás de 

cozinha; utensílios de copa e cozinha, material de processamento de dados e equipamentos de 

informática; aquisição de veículos; e outros. Além de processos para prestação de serviços, 

como: manutenção de bens móveis e imóveis; serviços gráficos; taxas de licenciamento anual, 

vistorias e outros serviços do DETRAN-RO; anuidades, tarifas bancárias, tarifas de água, 

telefonia, internet, alimentação pronta (restaurante); manutenção preventiva e corretiva de 

veículos; manutenção de ar condicionado; limpeza de fossas e caixas de gordura; serviços de 

ultrassonografia; exames laboratoriais; coleta de lixo hospitalar; construções e reformas; 

passagens para pacientes em tratamento no SUS; pactuação com o CIMCERO, consórcio 

público para locação do sistema G-mus e para casa de apoio em Porto Velho-RO; dentre 

outros itens necessários ao bom andamento das atividades da secretaria. 

- Elaboração de documentos oficiais, contratos, relatórios, planos de gestão, prestações de 

contas; acompanhamento do orçamento do fundo municipal; guarda e arquivamento de 

documentos e processos; concessão de diárias para servidores; concessão de passagens para 

pacientes e servidores; manutenção de conta bancária e confirmação de pagamentos; dentre 

outros. 

- Manutenção da Central de Regulação: conta com 02 (duas) servidoras envolvidas nas 

atividades de manipulação do Sistema de Regulação (SISREG), realizando agendamento de 

consultas e tratamento especializado fora do município, e agendamento para exames de 

ultrassonografias realizadas no município.  

 

2) 111220007.2.045000 – Manutenção das Atividades dos Conselhos Municipais da 

SEMUSA;  

a) Recursos utilizados com: 

- Número de Conselheiros: 10 (dez) conselheiros titulares e 10 (dez) conselheiros suplentes, 

representantes do poder público/parte gestora e da sociedade civil/usuários. 

- Despesa com diárias para os conselheiros participarem de curso/capacitação, plenárias, 

conferências e reuniões em geral, fora do município. 

- Material de Consumo e Equipamentos/Material Permanente: não foi efetuada nenhuma 

aquisição devido ainda não disporem de sala fixa para desenvolverem suas atividades.  

b) Principais atividades realizadas:  

- Reuniões ordinárias e extraordinárias; acompanhamento das atividades do Fundo Municipal 

de Saúde como um todo; controle de execução das políticas de saúde; acompanhamento e 
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avaliação da execução dos planos, do orçamento, dos relatórios e do cumprimento de metas; 

fiscalização de processos; apreciação das prestações de contas; e outros. 

 

3) 101220007.2.107000 – Manutenção das Atividades Relacionadas ao 

Consórcio Público (Coleta de Lixo); 

a) Recursos utilizados com:  Rateio ambiental: finalidade do contrato é o repasse de recursos 

financeiros para custeio do programa ambiental, além de despesas operacionais diversas do 

consorcio público intermunicipal CIMCERO. 

 

4) 103010007.1.047000 – Ampliação e Construção de Unidades Básicas de Saúde - - Não 

houve aplicação de recursos no projeto devido aumento do valor de mercado dos materiais 

necessários para implementação de projetos e adequações. Devendo serem implementadas em 

ano subsequente.  

 

5) 103010007.1.132000 – Enfrentamento da Emergência COVID-19:  

a) Recursos utilizados com: 

- Material de Consumo e Outros Serviços: para compra de material de proteção individual e 

higienização (ex.: máscara, protetores faciais, álcool em gel, macacão, touca, luvas), material 

hospitalar (testes rápido), medicamentos e contratação de empresa para realização de exames 

laboratoriais (ferritina, fibrinogênio e PCR). 

Recurso Federal R$ 21.604,63 

Material farmacológico, material hospitalar 

(aquisição de testes rápido de antígeno e 

anticorpos para diagnostico de Covid-19). 

Recurso Próprio R$ 18.021,00 
Material de higienização, proteção individual e 

prevenção a infecção do Covid-19. 

Recurso Próprio R$ 12.400,00 Exames laboratoriais 

 

 Além de ações de informação a população por meio de folderes digitais, banners, 

quarentena de pessoas circulantes, suspeito e/ou confirmados da doença, conscientização nos 

comércios quanto aos cuidados a serem observados, isolamento de área em unidades para 

atendimentos de casos suspeitos e/ou confirmados, contratação de profissionais e outras. 

 Foram aplicadas 16.088 vacinas contra o COVID-19, no período compreendido de 

janeiro 2021 à dezembro de 2022, na população a partir de 6 meses. 

 

 Segue dados de boletim anual: 
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COVID-19 2022 2020 à 2022 

CASOS CONFIRMADOS 1.367 2.291 

ÓBITOS 02 25 

EXAMES REALIZADOS 

(Testes rápido - antígeno) 
3.214 6.115 

 

 6) 103010007.1.153000 – Aquisição de motos – Convênio nº 255/PGE/2021 - 

Aquisição de 10 (dez) motocicletas objetivando facilitar o desempenho das atividades 

realizadas pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) quanto ao deslocamento até o 

domicílio do público alvo, para o acompanhamento do estado de saúde de grávidas, lactantes, 

idosos, crianças e adolescentes, pessoas em sofrimento psíquico, dependência química e 

grupos em vulnerabilidade. Custeada com recursos do Governo do Estado de Rondônia, 

através da Secretaria Estadual de Saúde (SESAU) e Próprio do Município. Convênio nº 

255/PGE/2021. 

 

RECURSO VALOR 

Próprio  5.666,71 

Estadual 112.475,99 

TOTAL 118.142,70 

 

 

 7) 103010007.1.155000 – Aquisição e equipamentos – Proposta nº 

15246.041000121004: Aquisição de 1 (um) veículo Pick-up Cabine Dupla 4x4 (HILUX) 

para atender as necessidades de transporte de equipes da UBS - Unidade Básica de Saúde 

Adão Antônio da Costa e demais funcionários que trabalham no distrito de Vitória da União, 

como também realizar visitas domiciliares a pacientes. Empenhado em 2022, com entrega e 

posterior pagamento em 2023. 
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RECURSO VALOR 

Próprio  158.111,00 

Federal 169.889,00 

TOTAL 328.000,00 

 

 8) 103010007.1.156000 – Ampliação da Unidade Básica de Saúde Adão Antônio 

da Costa: Recursos oriundos de transferência de Convênio da União e Próprios do Município 

destinados a ampliação da UBS – Unidade Básica de Saúde Adão Antônio da Costa, no 

distrito de Vitória da União, proporcionando mais tipos de atendimentos na localidade, além 

da população ter acesso mais rápido aos serviços, assim desafogando a demanda da Unidade 

Mista de Saúde. Levando em consideração também o aumento da demanda por atendimentos 

daquela região.  A ampliação contemplará a construção de mais salas para: consultório 

odontológico; consultório de ultrassonografia com banheiro; consultório 

indiferenciado/acolhimento; sala de observação com banheiro; sala de coleta; sala de 

inalação; sala de esterilização; sala de lavagem e descontaminação; sala de procedimentos; 

sala de espera; e área externa para embarque e desembarque de ambulância/veículos. A obra 

está em andamento, com mais de 30% realizada. Foi empenhado mais de R$ 500.000,00 em 

2022, tendo aplicado o descrito abaixo com pagamento da primeira medição. 

 

RECURSO VALOR 

Próprio  39.989,93 

Federal 151.078,97 

TOTAL 191.068,90 

 

9) 103010007.1.189000 – Programa Saúde na Escola/Crescer Saudável: 

a) Recursos utilizados com: 

- Material de Consumo: material de expediente e material de limpeza e higiene. 

- Outros Serviços de Terceiros: material gráfico. 
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b) Principais atividades realizadas:  

 Foram desenvolvidas atividades por equipes diversas. A descrição delas estão 

incluídas em cada unidade que executou as ações, como as vigilâncias, programa saúde bucal, 

vacinação e campanhas da atenção básica, juntamente com os ACS. 

 

10) 103010007.1.191000 – Aquisição de Veículo Oroch – Fundo a Fundo SESAU: Não 

foram adquiridos os veículos Mobi, Oroch e Cronos no período, devido licitação fracassada 

por caracterização de sobre preço, assim será realizada nova licitação em 2023. 

 

11) 103010007.1.193000 – Aquisição de Veículo Mobi – Fundo a Fundo - P.A. 09032022-

021767: Não foram adquiridos os veículos Mobi, Oroch e Cronos no período, devido licitação 

fracassada por caracterização de sobre preço, assim será realizada nova licitação em 2023. 

 

12) 103010007.1.194000 – Aquisição de Veículo Cronos – Fundo a Fundo - P.A. 

09032022-021767: Não foram adquiridos os veículos Mobi, Oroch e Cronos no período, 

devido licitação fracassada por caracterização de sobre preço, assim será realizada nova 

licitação em 2023. 

 

13) 103010007.2.037000 Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde: 

a) Recursos utilizados com: 

- Folha de pagamento e auxílio alimentação de 19 (dezenove) servidores, sendo 08 (oito) na 

área urbana e 11 (onze) na zona rural do município, em efetiva atividade. Vale ressaltar que 

temos mais 03 (três) servidores em afastamento/licença.  

b) Principais atividades realizadas:  

Os Agentes Comunitários de Saúde, como membros da equipe de Estratégia de Saúde da 

Família (ESF), proporcionam a prevenção de doenças, a promoção da saúde e a integração da 

comunidade local, através de ações educativas nos centros de saúde e nas escolas, além das 

visitas domiciliares. Cumprem diversas atividades, como: visitas as famílias de acordo com o 

risco familiar classificado; cadastramento individual, domiciliar e territorial; preenchimento 

de ficha saúde mental; caderneta do idoso; agendamentos com o profissional dentista; 

orientações e prevenção (vacina, bolsa família, puericultura, gestantes, idosos); convite para 

campanhas de saúde; atividades coletivas junto à comunidade nas campanhas e com os 

diversos grupos de saúde (gestantes, hipertensos, diabéticos, etc.); palestras nas escolas rurais 

e urbanas; cadastro e atualização no sistema G-mus; distribuição de cloro; além de atuação 

rotineira em processo de prevenção e combate a COVID-19. 
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VISITAS 

REALIZADAS 

EM 2022 

UBS 

FRANCISCO 

SOARES 

SANTOS 

(Sede) 

UBS ADÃO 

ANTÔNIO 

DA COSTA 

(Vitória) 

UBS JOSÉ 

DANTAS 

MELO 

(Guarajus) 

Total de 

Atendimentos 
9.437 7.247 10.741 

 

14) 103010007.2.03800 - Manutenção da Atenção Básica – Gestão do SUS: 

a) Recursos utilizados com: 

- Folha de pagamento e auxílio alimentação de 24 (vinte e quatro) servidores, que 

desempenham atividades nas seguintes unidades:  

UBS – Unidade Básica de Saúde (Francisco Soares dos Santos) localizada na Avenida 

Guarajús n° 2167, na sede de Corumbiara; 

UBS – Unidade Básica de Saúde (Adão Antônio da Costa) localizada na Avenida 07 de 

Setembro s/n, no Distrito Vitória da União; 

UBS – Unidade Básica de Saúde (José Dantas de Melo) localizada na Avenida Olavo Pires 

n° 829, no Distrito de Alto Guarajus; 

UBS – Unidade Básica de Saúde (Nivaldo Rodrigues) localizada no Distrito de Verde 

Seringal. 

   

CARGO QTD. 

Enfermeiro 4 

Técnico e Auxiliar de Enfermagem 5 

Gerencia de Enfermagem da Atenção Básica 1 

Auxiliar de Serviços Gerais e de Saúde, e Servente 3 
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Motorista 2 

Vigia 6 

Zeladora 3 

Total 24 

 

- Despesas com diárias, atendendo a servidores de diversas funções, objetivando o 

aperfeiçoamento e capacitação através de cursos, palestras, fóruns, e participação de reuniões, 

conferências e eventos proporcionando o alinhamento da gestão na região do cone sul e 

estado. 

- Material de Consumo (Recurso Federal) – aproximadamente R$ 729.000,00: aquisição de 

gêneros alimentícios, coffees breaks, gás de cozinha, refeição pronta para servidor fora do 

município; material de limpeza e higiene; materiais de copa e cozinha; material elétrico e 

eletrônico, ferramentas e manutenção de bens imóveis; material de expediente, material 

gráfico; material farmacológico; material odontológico; material de proteção e segurança; 

material hospitalar, penso e medicamentos/medicamentos oriundos de mandado judicial; 

aquisição de combustível (gasolina e óleo diesel), peças e insumos para serem utilizados na 

frota de veículos em geral da secretaria; outros materiais de consumo (diversos). Obs.: Alguns 

itens (ex.: gêneros de alimentação e medicamentos) foram empenhados em 2022 e aguardam 

entrega de produto para efetuar pagamento em 2023, além de alguns materiais serem de 

utilização contínua. 

- Passagens e Despesas com Locomoção: recursos dispensados na aquisição de passagens 

destinadas a atender pacientes em tratamento fora do município, ou que necessitam de 

consultas e/ou exames em diversas especialidades fornecidas pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS) no Estado de Rondônia. Requisições mais frequentes foram para os municípios de 

Cacoal, Ji-Paraná, Jaru e Porto Velho. 

- Outros Serviços de Terceiros: materiais gráficos; pagamentos de taxas, como: vistoria do 

Corpo de Bombeiros, licenciamento de veículos; faturas de energia elétrica, telefone, água e 

internet; serviços medico-hospitalar, odontol. e laboratoriais (exames de glicemia, 

parasitológico de fezes, urina, hemograma) para pacientes internados na Unidade Mista de 

Saúde (UMS) ou com requisições médicas, e exames de ultrassonografias com laudo; 

manutenção de ares condicionados; licença para relógio ponto dos funcionários; consórcio 

público CIMCERO para sistema G-mus e casa de apoio; coleta de lixo hospitalar; prestação 

de serviços Sistema Vollus; contratação de empresa para ministrar curso em nosso município, 

sobre a nova Lei de Licitações; Vollus - serviços e mão de obra para frota de veículos da 
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Semusa. Alguns itens empenhados em 2022, aguardando liquidação/pagamento em 2023, 

além de alguns serviços serem de utilização contínua. 

- Outros Auxílios Financeiros: Além dos servidores já mencionados temos mais 03 (três) 

médicas do Programa Mais Médicos/Médicos pelo Brasil que prestam serviços nas UBS, 

recebendo auxílios financeiros para despesas com moradia. 

- Equipamentos e Material Permanente: aquisição de materiais para escritório; 

eletrocardiográfico; ares condicionados e cortina de ar; aparelhos eletroeletrônicos como: 

nobreak, notebook, microcomputador, tela de projeção/retro projetor, bebedouro, forno 

elétrico, geladeira; entre outros.  

 

b) Principais atividades realizadas:  

ATENDIMENTOS DE 

2022 

UBS FRANCISCO 

SOARES SANTOS 

UBS ADÃO 

ANTÔNIO DA 

COSTA 

UBS JOSÉ 

DANTAS MELO 

PUERICULTURA 

(0 A 5 ANOS) 
331 53 99 

VISITA DOMICILIAR 242 0 20 

CONSULTA MÉDICA E 

ENFERMAGEM 
5.210 657 1.505 

PRÉ NATAL 616 251 120 

TOTAL POR UBS 6.399 961 1.744 

TOTAL GERAL 9.104 

 

PROCEDIMENTOS DE 

2022 

UBS 

FRANCISCO 

SOARES 

SANTOS 

UBS ADÃO 

ANTÔNIO DA 

COSTA 

UBS JOSÉ 

DANTAS MELO 

mailto:prefcorumbiara@brturbo.com.br


 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO – SEMPLAN 

 

Prefeitura Municipal de Corumbiara - Av.:Sen. Olavo Pires, 2129; E-Mail: prefcorumbiara@brturbo.com.br ;  

 Fone: 0xx (69)3343-2192; CEP:76.995-000. 

56 

AFERIÇÃO DE PA 3.572 1.565 1.192 

AFERIÇÃO DE 

TEMPERATURA 

1.328 

 

922 

 

673 

 

COLETA DE MATERIAL 

PARA EXAME 

LABORATORIAL (GAL) 

75 17 55 

PROCEDIMENTOS 

(CURATIVOS, 

RETIRADA DE PONTOS, 

SUTURA, LAVAGEM DE 

OUVIDO) 

0 136 27 

GLICEMIA CAPILAR 286 83 63 

ANTROPOMETRIA 

(PESO/ALTURA) 
4.903 2.133 1.713 

TESTE RÁPIDO PARA 

HIV, SIFILIS, HEPATITE 

B e C 

832 537 587 

ADMINISTRAÇÃO DE 

VITAMINA A 
278 107 45 

TESTE DO PEZINHO 

(aproximadamente) 
58 19 10 

REALIZAÇÃO DE 

EXAMES DE 

ELETROCARDIOGRAMA 

21 5 0 

ATIVIDADE COLETIVA 

(REUNIÕES, 

PALESTRAS, AÇÕES) 

193 161 164 
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TOTAL POR UBS 11.546 5.685 4.529 

TOTAL DE 

ATENDIMENTOS 
21.760 

 

Obs.: O atendimento realizado junto a população do Distrito de Verde Seringal – UBS 

Nivaldo Rodrigues da Silva é registrada junto com a produção da UBS José Dantas Melo, 

devido esta unidade não possuir equipe específica, sendo atendidos pela equipe do Guarajus 

01 (uma) vez por mês.  

- Em anexo relatório anual, extraído do sistema G-mus, com a quantidade de procedimentos 

de cada unidade básica de saúde (UBS), por profissional responsável, incluindo ainda a 

produtividade dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS). 

- Doses de vacinas pactuadas no SIPNI (Sistema de Informações do Programa Nacional 

de Imunizações) 2022: 

 

Conforme relatório emitido no site DATASUS, foram administradas durante o ano um total 

de 3.827 doses de vacinas correspondentes ao calendário nacional de vacinação (rotina), a 

seguir: 

VACINAS 2022 COBERTURAS % 

BCG 63,55 

Hepatite B em crianças até 30 dias 63,55 

Rotavírus Humano 92,52 

Meningococo C 94,39 

Hepatite B 95,33 

Penta 95,33 

Pineumocócica 94,39 

Poliomielite 95,33 
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15) 

103010007.2.048000 – Manutenção do Programa Saúde Bucal; 

a) Recursos utilizados com: 

- Folha de pagamento e auxílio alimentação de 01 (uma) servidora odontóloga. 

- Material de Consumo: aquisição de material odontológico destinados ao atendimento no 

consultório. 

b) Principais atividades realizadas:  

 

PROCEDIMENTOS REALIZADOS EM 2022 
JANEIRO A 

DEZEMBRO 

Poliomielite 4 anos 92,78 

Febre Amarela 74,77 

Hepatite A 72,90 

Pneumocócica (1º Ref) 69,16 

Meningococo C (1º Ref) 68,22 

Poliomielite (1º Ref) 66,36 

Tríplice Viral D1 65,42 

Tríplice Viral D2 67,29 

DTP REF (4 E 6 Anos) 90,72 

Tríplice Bacteriana (DTP) (1º Ref) 57,01 

Dupla Adulto e Tríplice Acelular Gestante 0,93 

dTpa Gestante 0,93 

Varicela 66,36 
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Ação coletiva de aplicação de flúor gel 806 

Ação coletiva de escovação dental supervisionada 1761 

Acesso a polpa dentaria e medicação (por dente) 1 

Aplicação de selante (por dente) 13 

Aplicação tópica de flúor (individual por sessão) 51 

Atendimento de urgência em atenção básica 65 

Atividade educativa/orientação em grupo na atenção primária 51 

Avaliação antropométrica 440 

Capeamento pulpar 114 

Consulta de profissionais de nível superior na atenção primária 

(exceto médio) 
729 

Curativo de demora com ou sem preparo biomecânico 116 

Drenagem de abcesso 1 

Drenagem de abscesso da boca e anexos 1 

Escuta inicial/orientação (acolhimento a demanda espontânea) 1 

Excisão de lesão e/ou sutura de ferimento da pele anexos e mucosa 144 

Excisão e/ou sutura simples de pequenas lesões/ferimentos de 

pele/anexos e mucosa 
4 

Exodontia de dente decíduo 37 

Exodontia de dente permanente 366 
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Orientação de higiene bucal 803 

Prevenção da covid-19 nas escolas 377 

Primeira consulta odontológica programática 588 

Profilaxia/remoção da placa bacteriana 316 

Pulpotomia dentária 2 

Radiografia periapical 146 

Radiografia peri-apical interproximal 6 

Raspagem alisamento e polimento supragengivais (por sextante) 1 

Raspagem alisamento e polimento supragengivais (por sextante) 190 

Raspagem alisamento subgengivais (por sextante) 25 

Restauração de dente decíduo 8 

Restauração de dente decíduo anterior com resina composta 38 

Restauração de dente decíduo posterior com amálgama 52 

Restauração de dente decíduo posterior com ionômero de vidro 201 

Restauração de dente decíduo posterior com resina composta 29 

Restauração de dente permanente anterior com resina composta 295 

Restauração de dente permanente posterior 40 

Restauração de dente permanente posterior com amálgama 400 

Restauração de dente permanente posterior com resina composta 866 
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Retirada de pontos de cirurgias (por paciente) 72 

Selamento provisório de cavidade dentária 1 

Tratamento restaurador atraumático 8 

TOTAL DE ATENDIMENTOS 9.165 

 

O setor de odontologia atuou realizando atendimentos diários, com média de 14/dia, sendo 

oferecido vagas para tratamento por agente comunitário de saúde, mantendo espaço na sua 

agenda para atendimentos de urgência. Os atendimentos seguem classificação de risco da 

família, conforme treinamento que a equipe de saúde bucal realizou junto aos ACS, 

oferecendo serviço de qualidade no tempo oportuno e para quem realmente necessita 

(princípio da equidade do SUS). 

Ao longo do ano, a ESB (Equipe de Saúde Bucal) realizou trabalhos preventivos, por meio de 

atividades coletivas em todas as escolas de ensino estaduais e municipais, compreendidas nos 

perímetros urbano e rurais deste município. As visitas abordaram a cerca de 1.800 crianças 

educandas, sendo desenvolvidas atividades, como: palestra de higiene bucal, alimentação 

saudável e orientação/escovação dental supervisionada, uso do fio dental, aplicação tópica de 

flúor, entrega de kits de higiene bucal (escova, creme e fio). 

Como parte da atuação, a ESB garantiu assistência odontológica a todas as gestantes do 

município, realizando a busca ativa, além de palestra sobre saúde bucal e entrega de kits de 

higiene bucal com folder de instruções de cuidados com a saúde bucal do bebê. Isso permitiu 

que o município fosse reconhecido como primeiro lugar no Estado no Previne Brasil 

(Programa de Pagamento por Desempenho para o Pré-Natal Odontológico), de forma que no 

momento aguardamos resultado do último quadrimestre de 2022, onde espera-se mais 

resultados positivos nesse quesito, visto o empenho dos profissionais que atuam no setor. 

16) 103020007.1.0320000 – Construção de Unidade de Atenção Especializada em 

Saúde - 841287 - Recursos próprios aplicados no reajuste de contrato para dar continuidade 

na construção de Unidade de Atenção especializada em Saúde (Pronto Socorro), referente ao 

objeto 841287/2016/MS/CAIXA. 

A obra está em andamento, com aproximadamente 40,59% realizada. Foi empenhado R$ 

75.685,51 em 2022, tendo aplicado R$ 13.156,73 como pagamento do reajuste. 

O projeto tem por objetivo desenvolver as atividades assistenciais ligadas ao atendimento de 

emergência. A construção será de grande eficácia a população, na qual irá oferecer ambientes 
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equipados e profissionais adequadamente qualificados. Serão implantados 14 leitos com 

intuito de melhor atender a demanda deste município. O total construído será de 500 m².  

A construção do Pronto Socorro compreende: área externa para desembarque; sala de triagem; 

sala de serviço social; sala de suras/ curativos; sala de inalação; sala de gesso e redução de 

fraturas; sala para exame infantil; sala de observação; posto de enfermagem; recepção; vários 

banheiros feminino e masculino para público em geral e demais funcionários; sala de 

utilidades; DML; rouparia; administrativo; copa; descanso médico; descanso funcionário; sala 

de higienização; sala de reidratação; sala de Raio X; W.C, raio X, Morgue, Sala de espera 

para pacientes e acompanhantes; sala de aplicação de medicamentos.  

Obs.: Obra em execução com empenhos de exercícios anteriores. 

  

17) 103020007.1.1530000 – Reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde 

895518/19 - Devolução dos recursos destinados a ampliação da Unidade de Atenção 

Especializada em Saúde (pronto-socorro), no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), e 

reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde, também no valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), referente respectivamente aos Convênios nº 895518/2019/MS/CAIXA 

e nº 881717/2018/MS/CAIXA. Os convênios em questão foram licitados e posteriormente 

contratados, porém as empresas pediram reequilíbrio econômico financeiro. Após estudo da 

equipe de engenharia (Parecer Técnico nº 042/2022) conclui-se que os convênios firmados 

não atenderão a realidade atual, visto que normas dos órgãos de saúde mudaram, necessitando 

de muito mais recursos para adequações, entre outras questões. Assim constatou-se que as 

intervenções propostas não tornariam a unidade útil ao atendimento à população. 

Considerando a impossibilidade de alteração do objeto dos convênios e prezando pelo bom 

uso do dinheiro público decidimos rescindir o contrato de repasse com a CAIXA.  

 

18) 103020007.1.1540000 – Reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde 

881717/18 - Devolução dos recursos destinados a ampliação da Unidade de Atenção 

Especializada em Saúde (pronto-socorro), no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), e 

reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde, também no valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), referente respectivamente aos Convênios nº 895518/2019/MS/CAIXA 

e nº 881717/2018/MS/CAIXA. Os convênios em questão foram licitados e posteriormente 

contratados, porém as empresas pediram reequilíbrio econômico financeiro. Após estudo da 

equipe de engenharia (Parecer Técnico nº 042/2022) conclui-se que os convênios firmados 

não atenderão a realidade atual, visto que normas dos órgãos de saúde mudaram, necessitando 

de muito mais recursos para adequações, entre outras questões. Assim constatou-se que as 

intervenções propostas não tornariam a unidade útil ao atendimento à população. 
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Considerando a impossibilidade de alteração do objeto dos convênios e prezando pelo bom 

uso do dinheiro público decidimos rescindir o contrato de repasse com a CAIXA. 

 

19) 103020007.1.1680000 – Aquisição de Ambulância - Convênio nº 425/PGE/2021 - 

Aquisição de 01 (uma) AMBULÂNCIA TIPO B, no qual irá atender pacientes da UMS - 

Unidade Mista de Saúde Maria Aparecida Mauricio, em estado grave, que necessitam de 

transporte ou de transferência para os Hospitais de Cerejeiras, Vilhena, Cacoal ou Porto Velho 

e/ou para realizarem exames de alta complexidade não disponibilizados neste município. 

Custeadas com recursos do Governo do Estado de Rondônia, através da Secretaria Estadual 

de Saúde (SESAU) e Próprio do Município. Convênios nsº 425/PGE/2021. 

 

RECURSO VALOR 

Próprio  110.496,67 

Estadual 185.000,00 

TOTAL 295.496,67 

 

 

20) 103020007.1.1690000 – Aquisição de Ambulância - Convênio nº 445/PGE/2021 - 

Aquisição de 01 (uma) AMBULÂNCIA TIPO B, no qual irá atender pacientes da UMS - 

Unidade Mista de Saúde Maria Aparecida Mauricio, em estado grave, que necessitam de 

transporte ou de transferência para os Hospitais de Cerejeiras, Vilhena, Cacoal ou Porto Velho 

e/ou para realizarem exames de alta complexidade não disponibilizados neste município. 

Custeadas com recursos do Governo do Estado de Rondônia, através da Secretaria Estadual 

de Saúde (SESAU) e Próprio do Município. Convênios nsº 445/PGE/2021. 

 

RECURSO VALOR 

Próprio  25.496,67  

Estadual 270.000,00 

TOTAL 295.496,67 
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21) 103020007.1.1700000 – Aquisição de Mini Van – Fundo a Fundo SESAU - Não foi 

adquirido veículo Mini Van no período, devido licitação fracassada por caracterização de 

sobre preço, assim será realizada nova licitação em 2023. 

 

22) 103020007.1.1730000 – Aquisição Equip. Fisioterapia – Fundo a Fundo – SESAU -  

Aquisição de equipamentos para estruturação da sala de fisioterapia visando aprimorar o 

atendimento aos pacientes usuários do SUS e da Unidade Mista de Saúde.  

 Exemplos de itens adquiridos: móveis e materiais para escritório, ares condicionados, 

bebedouro, carrinhos hospitalares, além de equipamentos mais específicos para os exercícios 

de fisioterapia, como bicicleta ergométrica, tornozeleiras e caneleiras, tatame de EVA, bolas, 

barras paralelas, discos de equilíbrio, exercitadores, faixas elásticas, diva, escada ortopédica, 

laseterapia portátil, neurodyn multicorrentes, sonopulse – aparelho de ultrassom, aparelho 

para aferir pressão, oxímetro portátil, maca de massagem, negatoscópio, dentre outros. 

 Custeadas com recursos do Governo do Estado de Rondônia, através da Secretaria 

Estadual de Saúde (SESAU) e Próprio do Município.  

 

 

RECURSO VALOR 

Próprio  6.595,00 

Estadual 56.685,06 

TOTAL 63.280,06 

 

23) 103020007.2.039000 - Unidade Mista de Saúde – Hospital Maria Aparecida                         

Maurício - 

a) Recursos utilizados com: 

- Folha de pagamento e auxílio alimentação de 56 (cinquenta e seis) servidores, que 

desempenham diversas atividades na: UMS – Unidade Mista de Saúde (Maria Aparecida 

Mauricio) localizada na Rua Juscelino Kubitscheck nº 2165 na sede de Corumbiara. 

 

CARGO QTD. 

Médicos 09 
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Enfermeiro e Gerente de Enfermagem 06 

Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem 10 

Auxiliar de Serviços Gerais  02 

Auxiliar de Serviços de Saúde/ e de Laboratório 03 

Servente e Artifice 04 

Motorista 11 

Vigia 03 

Zeladora 05 

Merendeira 03 

Total 56 

 

- Despesas com diárias, atendendo em sua maioria aos servidores motoristas, além de 

médicos e enfermeiros, para transporte de pacientes em tratamento fora do município, ou que 

necessitam de consultas e/ou exames em diversas especialidades fornecidas pelo Sistema 

Único de Saúde (SUS) no Estado de Rondônia. 

- Material de Consumo: aquisição de gêneros alimentícios e gás de cozinha; combustíveis e 

lubrificantes, e peças e insumos para a frota de veículos da Semusa; material farmacológico e 

hospitalar, como penso, injetáveis, medicamentos; material de expediente (limpeza, gráfico). 

Muitos itens foram empenhados em 2022 e aguardam entrega e pagamento em 2023, visando 

a continuidade dos serviços prestados. 

- Passagens e Despesas com Locomoção: recursos dispensados na aquisição de passagens 

destinadas a atender pacientes em tratamento fora do município, ou que necessitam de 

consultas e/ou exames em diversas especialidades fornecidas pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS) no Estado de Rondônia. Requisições mais frequentes foram para os municípios de 

Cacoal, Ji-Paraná, Jaru e Porto Velho. 

- Outros Serviços de Terceiros: pagamentos de taxas do Detran, como tarifas de veículos, 

taxas/multas; tarifas bancárias; faturas de energia elétrica, telefone, água; prestação de 

serviços Sistema Vollus; contratação de empresa para ministrar capacitação presencial sobre a 

nova Lei de Licitações; Vollus - serviços e mão de obra para frota de veículos da Semusa; 
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franquia de seguro de veículo; limpeza de fossas e caixas de gordura; adiantamento de fundos 

para despesas diversas com urgência; pagamento do Sistema G-mus e sistema Vollus; 

serviços de engenharia para manutenção predial preventiva e corretiva (ex.: reforma da 

lavanderia); entre outros. Alguns itens empenhados em 2022, aguardando execução para 

liquidação/pagamento em 2023, mantendo assim os serviços de forma contínua. 

- Equipamentos e Material Permanente: aquisição de materiais e equipamentos para 

escritório (ex.: computador e microcomputador, nobreaks, impressora, scanner, móveis); ares 

condicionados; carrinho hospitalar para limpeza; cadeiras de rodas e de banho para pacientes; 

buffet para conservar a temperatura da alimentação dos funcionários e pacientes. 

b) Principais atividades realizadas:  

 Atendimento contínuo de 24 horas:  admissão e triagem dos pacientes com sinais 

vitais; consultas de médicos clínicos gerais; curativos simples e com debridamento; 

administração de medicamentos; oxigênio terapia; nebulização; suturas; retirada de corpo 

estranho em ouvido, nariz e olho; teste rápido de COVID-19; reanimação por desfibrilador e 

AMBU; ECG eletro cardiograma; primeiros socorros ao acidentado e remoção no caso de 

média e alta complexidade; atendimento a gestante; observação de 12 e 24 horas; notificação 

de acidente de trabalho e investigação,  dentre outras do tipo dengue, chicungunha, acidente 

com animais peçonhentos,  tratamento e acompanhamento de paciente com leishmaniose  

tegumentar.  

 A Unidade atende por demanda espontânea e recebe pacientes dos postos de saúde 

PSF para tratamento e encaminhamento. Não possui AIH (Autorização de Internação 

Hospitalar), no entanto realiza internações de até 4 (quatro) dias ou mais. Ressaltando que 

suas atividades oscilam de mês para mês conforme informações em anexo. 

 A Unidade Mista de Saúde possui cadastro no CNES em funcionamento e os seguintes 

quesitos: 

Urgência/Emergência: sala de atendimento indiferenciado, sala de curativo, sala de 

pequenas cirurgias, consultório médico, equipamentos de manutenção pela vida, desfibrilador, 

ambu. 

Ambulatorial: clínica básica, sala de enfermagem, equipamento de eletrocardiograma e 

espaço para nebulização. 

Serviço de apoio: recepção, ambulância, central de esterilização de materiais, expurgo, 

farmácia, lavanderia, cozinha e serviço de prontuário do paciente. 

 

- Procedimentos/Atendimentos realizados em 2022: 

PROCEDIMENTOS / 2022 TOTAL 

Administração de Medicação por Paciente 15.285 
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Aferição de Pressão 10.041 

Anestesia local 76 

Atendimento de Urgência c/ Observação de até 24h 

em Atenção Especializada 
96 

Atendimento de Urgência em Atenção Especializada 728 

Atendimento Ortopédico c/ Mobilização Provisória 10 

Ausculta de BCF - 

Avaliação Antropométrica 3.616 

Bolsa de Colostomia c/ Adesivo Microporo 05 

Cateterismo Vesical de Alivio 07 

Cateterismo Vesical de Demora 64 

Consulta Médica em Atenção Especializada 7.617 

Curativo Especial 142 

Curativo Grau I Com ou Sem Debridamento 146 

Curativo simples 504 

Drenagem de Abcesso 01 

ECG (eletrocardiograma) 156 

Excisão de Lesão e/ou Sutura 76 

Glicemia Capilar 485 

Inalação / Nebulização 187 
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Lavagem gástrica 02 

Óbitos 21 

Oxigenoterapia 32 

Retirada de Corpo Estranho 56 

Retirada de Pontos por Paciente 135 

Sondagem Gástrica 07 

Teste Rápido para Detecção de SARS-COVID-19 1.724 

Ultrassom Abdômen Superior 44 

Ultrassom Abdômen Total 249 

Ultrassom Aparelho Urinário 88 

Ultrassom de Articulações 59 

Ultrassom Mamaria Bilateral 32 

Ultrassom Obstétrica 138 

Ultrassom Pélvica 09 

Ultrassom Próstata 26 

Ultrassom Tireoide 09 

Ultrassom Transvaginal 163 

Unidade de Renumeração para Deslocamento de 

Acompanhante por Transporte Terrestre (cada 50km) 
706 

Unidade de Renumeração para Deslocamento de 12.009 
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Paciente por Transporte Terrestre (cada 50km) 

 

- Farmácia Hospitalar: 

 

 O almoxarifado/farmácia hospitalar do Hospital Municipal, armazena todos os 

materiais pensos e medicamentos utilizados nas dependências do Hospital, além dos 

medicamentos que são transferidos para o atendimento do Componente Básico da Assistência 

Farmacêutica.  

 Os materiais adquiridos são cadastrados no sistema G-MUS do almoxarifado e 

posteriormente são realizadas as saídas/transferências para as unidades solicitantes (ex.: cada 

UBS - Unidade Básica de Saúde), e ainda abastece rotineiramente a demanda do pronto 

socorro da UMS - Unidade Mista de Saúde, com medicações, soros e materiais diversos para 

o atendimento da população pelo corpo clínico.  

 

 

- Frota de veículos da Secretaria e despesa total: 

 

VEÍCULO/MODELO PLACA ANO 
SITUAÇÃ

O 

DOBLO CARGO 1.4 FIAT OHP 0368 2012/2013 ATIVO 

BOXER M-350 LH 23S PEUGEOT 

(VAN) 
OHV 2747 2013/2014 ATIVO 

SAVEIRO RONTAN AM VW 1.6 

(AMBULÂNCIA) 
NEE 9547 2014/2015 ATIVO 

S-10 FR FD2 CHEVROLET OHP 0496 2015/2016 ATIVO 

NOVO GOL TL MCV VW OXL 9515 2016/2017 ATIVO 

ETIOS HB X 13L MT TOYOTA NEB 2294 2017/2018 ATIVO 

FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0 FIAT QTD 2419 2018/2018 ATIVO 
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AMBULÂNCIA MASTER ALLT 

AMB1 RENAULT 
QTI 9570 2018 ATIVO 

L200 TRITON SPORT GL 

MITSUBISHI 
QTG 0659 2018/2019 ATIVO 

S10 LT DD4 NBX 6762 2013 ATIVO 

SPRINTER/AMBULÂNCIA NCN 0557 2012 ATIVO 

PARTNER 1.6 16V 110CV 

(AMBULÂNCIA PEUGEOT) 
OHR 9751 2018 ATIVO 

MONTANA 1.4 (AMBULÂNCIA) NDY2102 2007 ATIVO 

PARTNER 1.6 16V 110CV 

(AMBULÂNCIA PEUGEOT) 
OHV 0541 2018 ATIVO 

L200 O G2 4 C T DIE OHQ 9020 2011 ATIVO 

SPRINTER 415 CDI (VAN) NEF 6762 2019 ATIVO 

VOYAGE 1.6 NBJ 8012 2012 ATIVO 

GOL TREND 1.0 FLEX QTC 1528 2018 ATIVO 

ETIOS (do gabinete) NEG 0441 2018 ATIVO 

HONDA/NXR 150 BROS KS OHR 1520 2011 ATIVO 

NXR 150 BROS KS NBJ 8603 2012 ATIVO 

COMET 150 (MOTO) OHU 3429 2012 ATIVO 

 

 

Despesas: 
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Combustível Diesel e gasolina R$ 425.793,74 

Manutenção Peças e serviços R$ 489.874,30 

Total de Despesas com Veículos R$ 915.668,04 

24) 106020007.2.042000 - Manutenção das Ações da Média e Alta Complexidade - A 

Unidade Mista de Saúde não possui estrutura para realizar atividades neste programa, assim 

sendo não houve aplicação de recursos.  

 

25) 103020007.2.043000 – Aquisição de Ambulância Veículos de Apoio - Recurso 

próprio gasto com contrapartida de Convênios para aquisição de motocicletas, referente: 

- Motos para ACS (Convênio nº 255/PGE/2021): R$ 5.666,71 

- Moto para Farmácia Básica: R$ 3.548,67 

 

26) 103030007.1.1710000 – Aquisição de Motocicleta -  Fundo a Fundo SESAU - 

Aquisição de 01 (uma) motocicleta para o setor da Farmácia Básica Municipal realizar 

entregas domiciliares de medicamentos de alto custo e/ou de uso contínuo. Empenhado em 

2022, entrega para 2023. 

 

RECURSO VALOR 

Próprio  4.662,00* 

Estadual 18.000,00 

TOTAL 22.662,00 

  Valor complementado em outra ação. 

 

27) 103030007.2.036000 – Manutenção da Farmácia Básica - 

a) Recursos utilizados com: 

- Folha de pagamento e auxílio alimentação de 03 (três) servidores, sendo 01 (um) 

farmacêutico, 01 (uma) auxiliar de serviços gerais e 01(uma) zeladora readaptada; 

- Material de Consumo: aquisição de material farmacológico, materiais de expediente e 

medicamentos para distribuir a população. 

 RECURSO VALOR 
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Próprio  59.614,76 

Estadual 32.218,50 

Federal 195.634,19 

TOTAL 287.467,45 

 

- Equipamentos e Material Permanente: aquisição de microcomputador. 

b) Principais atividades realizadas:  

 A Farmácia Básica Municipal é responsável por uma série de atendimentos relacionados 

a farmacoterapia. Contempla os componentes Básico, Estratégico e Especializado da 

Assistência Farmacêutica no SUS. O fornecimento de medicamentos segue os critérios 

especificados pela portaria GM/MS nº 3.435, de Dezembro de 2021, que estabelece a Relação 

Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME 2022) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS).  

 Na Atenção Básica são realizadas dispensações de fármacos para tratamento de diversas 

patologias, seja de pacientes que utilizam medicamentos de uso contínuo ou de necessidades 

esporádicas.  

Já no Componente Estratégico estão os atendimentos relacionados à: Tuberculose, 

Hanseníase, DSTs e Aids, Brucelose Humana, Leishmaniose, Toxoplasmose dentre outros.  

 O Componente Especializado conta atualmente com 62 (sessenta e dois) pacientes 

cadastrados. O acompanhamento é realizado através de orientação, solicitações de consultas e 

exames periódicos e atualização cadastral semestralmente. Tem por objetivo garantir a 

integralidade do tratamento medicamentoso, para todas as condições clínicas contempladas no 

CEAF, por meio das diferentes linhas de cuidado definidas nos Protocolos Clínicos e 

Diretrizes Terapêuticas (PCDT). 

 A Farmácia Básica atende demandas judiciais de medicamentos que não constam na 

Relação Nacional de Medicamentos (RENAME) e/ou não fazem parte do perfil 

epidemiológico do município. Estão sendo atendidos um total de 12 (doze) pacientes 

mensalmente, além dos casos esporádicos. 

 O controle de estoque dos medicamentos é realizado por meio do Sistema G-MUS, nele 

constam todos os relatórios de saídas e entradas de materiais após sua implementação 

(07/2021), possibilitando o registro de saídas por pacientes e UPS.  

 

  - Em anexo relatório anual, extraído do sistema G-mus, com detalhamento da 

distribuição dos diversos tipos de medicamentos e a quantidade de pacientes beneficiados.  
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Resumo: 

 

MATERIAIS 

Total Dispensado (por UPS) 236 

Quantidade Total 224937 

Valor Total R$ 122.454,63 

PACIENTES Total Atendidos 2.997 

 

28) 103040007.2.041000 – Manutenção da Vigilância Sanitária - 

a) Recursos utilizados com: 

- Folha de pagamento e auxílio alimentação de 03 (três) servidores, sendo 2 (dois) fiscais 

sanitários e 01 (uma) encarregada da VISA; 

- Material de Consumo: gêneros alimentícios e gás de cozinha; 

- Equipamentos e Material Permanente: aquisição de materiais e equipamentos para 

escritório. 

b) Principais atividades realizadas:  

Procedimento Quantidade 

Atividades educativas para o setor regulado 

(Ex.: farmácias, consultórios, padarias, instituições bancárias) 
339 

Cadastro de estabelecimentos sujeitos à vigilância sanitária 41 

Inspeção dos estabelecimentos sujeitos à vigilância sanitária 361 

Licenciamento dos estabelecimentos sujeitos à vigilância 

sanitária. (primeira emissão e renovação de alvarás sanitários) 
161 

Atividade educativa para a população 555 

Recebimento de denúncias/reclamações 52 

Atendimento a denúncias/reclamações 52 
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Inspeção sanitária de serviços de alimentação 127 

Atividade educativa sobre a temática da dengue, realizadas 

para a população 
152 

Exclusão de cadastro de estabelecimentos sujeitos a 

Vigilância Sanitária com atividade encerrada 
09 

Vacinação antirrábica animal no setor rural e urbano (número 

de animais imunizados) 
4.126 

- Programa Saúde na Escola – PSE: realização de palestras aos alunos do Ensino 

Fundamental e Médio, das Escolas Estaduais e Municipais. Tendo sido realizadas 14 palestras 

em 08 escolas (perímetro urbano e rural); 

- Trabalhos preventivos: combate e enfrentamento a COVID-19, orientações ao comércio 

sobre práticas de higienização, uso adequado de máscaras e fluxo de atendimento; combate ao 

caramujo, com distribuição gratuita de cal virgem a uma média de 14,03% de munícipes, 

pertencentes ao perímetro urbano (1.013 cidadãos); 

- Vacinação antirrábica: a campanha foi estendida de 05/2022 à 10/2022. Dentre o montante 

de 4.126 animais vacinados, 2.929 foram cães e 1.197 gatos, correspondentes a 116,68% do 

que fora pactuado.  

 Essas atividades realizadas, dentre outras, visam promover e proteger a saúde da 

população e serem capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e intervir nos 

problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção, da circulação de bens e da 

prestação de serviços de interesse da saúde, bem como as visitas de inspeção e vistorias, de 

cunho fiscalizatório para emissão de autorização sanitária de funcionamento do referido ano. 

 

29) 103050007.2.040000 – Manutenção da Vigilância Ambiental e Epidemiológica - 

a) Recursos utilizados com: 

- Folha de pagamento e auxílio alimentação de 07 (sete) servidores, dentre eles guarda de 

endemias, agente de saúde rural, laboratorista, auxiliar operacional de serviços diversos, 

zeladora, vigia. Obs.: 01 (um) servidor federal cedido ao departamento na função de 

laboratorista, realizando exames de sangue de malária e identificando os vetores coletados no 

campo; 

- Despesas com diárias e passagens para 04 (quatro) servidores das vigilâncias participarem 

de cursos de aperfeiçoamento, capacitação, reuniões, fóruns, dentre outros; 

- Material de Consumo: combustível; 
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- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e Serviços de Comunicação: gastos com 

pagamento de energia elétrica, fatura de telefone, tarifas de água, material gráfico e serviços 

de mão de obra para manutenção de veículos; 

- Indenização pela execução de trabalhos de campo: recurso federal gasto com diárias 

pelas atividades das vigilâncias, como vacinação (humana e animal) e outras correlacionados; 

- Equipamentos e Material Permanente: aquisição de microcomputador e nobreak. 

b) Principais atividades desenvolvidas pelo Departamento de Endemias e Controle de 

Doenças: 

- Programa VigiÁgua (SISAGUA): coleta de amostras de água domiciliar e provenientes de 

poços tubulares, que abastecem os distritos, acondicionamento e envio das mesmas ao 

Laboratório Central de Saúde Pública do Estado de Rondônia - LACEN, em Porto Velho, 

objetivando análises e monitoramento da água para consumo humano dos domicílios dos 

perímetros urbano e rural, em parceria com a Companhia de Águas e Esgotos do Estado de 

Rondônia - CAERD; 

- Combate à Dengue, Zika e Chikungunya: realização de 06 (seis) ciclos anuais, cada ciclo 

tendo duração de dois meses, sendo executados em prédios residenciais, prédios comerciais, 

terrenos baldios e outros; 

- Levantamento de Índice Rápido de Amostragem – LIRA: realizado 04 (quatro) vezes ao 

ano, sendo: 1º Ciclo - Janeiro a Fevereiro; 2º Ciclo - Abril a Maio; 3º Ciclo - Julho a Agosto e 

4º Ciclo - Outubro a Novembro; 

- Pontos Estratégicos: de forma fixa, são visitas quinzenais a 05 (cinco) “pontos” geralmente 

comerciais, realizando coleta de larvas para sua posterior análise e identificação do vetor 

apreendido; 

- Programa Saúde na Escola – PSE: realização de 14 (quatorze) palestras para os alunos do 

Ensino Fundamental e Médio, nas 08 (oito) Escolas Estaduais e Municipais (perímetro urbano 

e rural); 

- Oficina de Saneamento Básico: confecção de aproximadamente 60 (sessenta) manilhas, 

atendendo a 14 cidadãos, entre perímetro urbano e rural; geração de 23 (vinte e três) números 

prediais para residências, atendendo a 20 cidadãos na sede do município e distritos; além de 

tampas para fossas sépticas, poços tubulares e caixas de gorduras. Esses serviços são 

executados com contrapartida do cidadão interessado, e são destinados a qualquer cidadão que 

solicitar, levando em consideração os recursos disponíveis. 

c) Principais atividades desenvolvidas pela Vigilância Epidemiológica e Imunização: 

- Vigilância dos Óbitos Infantil e Materno: compreende visita domiciliar, preenchimento da 

ficha Entrevista Domiciliar, da ficha síntese juntamente com o Comitê de Vigilância dos 

óbitos, e alimentação do sistema de informação.  Foram investigados 04 (quatro) óbitos 

fetal/infantil e 01 (um) óbito materno; 
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- Programa INCA (Instituto Nacional do Câncer): envio das fichas notificadas à 

Coordenação Estadual; 

- Recebimento e dispensação de hipoclorito para Unidades Básicas de Saúde (UBS), 

Unidade Mista de Saúde (UMS) e comunidade local; 

- Envio semanal para III Regional de Saúde notificações de doenças diarreicas, 

toxoplasmose, meningite e outras; 

- Reuniões periódicas com as equipes de saúde da família e orientação técnica permanente 

para os profissionais de saúde, que tem a responsabilidade de decidir sobre a execução de 

ações de controle de doenças e agravos; 

- Recebimento de resultados de exames do GAL (Gerenciador de Ambiente Laboratorial) 

em parceria com enfermeiro responsável pela coleta; 

- Acompanhamento e encerramento de Notificações de Doenças Compulsórias imediata 

(até 24 horas) e semanal. Foram notificados 60 agravos, dentre eles: atendimento anti rábico, 

acidente de trabalho grave, sífilis não especificada, sífilis em gestante, toxoplasmose em 

gestante, brucelose humana, tuberculose, acidentes por animais peçonhentos, dengue, 

leishmaniose, entre outros; 

- Programa de Testes Rápido IST’S e Covid – 19: responsável pelo estoque geral 

(Almoxarifado, Secretaria Municipal e Hospital). Recebimento e dispensação dos insumos 

para equipes de atenção básica e hospital. Fechamento do mapa no sistema SISLOGLAB 

mensalmente; 

- Imunização: coordenação, acompanhamento e execução de vacinação em zona rural e 

urbana contra Covid – 19 e demais vacinas do calendário básico (população geral). Realizou-

se a atualização da caderneta de vacinação de crianças e adolescentes nas escolas. As 

campanhas preconizadas pelo Ministério da Saúde foram as seguintes: 

 

VACINAS GRUPO PRIORITÁRIO COBERTURA 

% 

Influenza 

Idoso 92% 

Gestante 99,7% 

Crianças 91,3% 

Trabalhadores de Saúde 127,4% 

Puérperas 98,5% 
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Professores 132,4% 

Sarampo 

Crianças 90,02% 

Trabalhadores de Saúde 90,02% 

Poliomielite 
Crianças (01 ano a <5 

anos) 

98,98% 

 

ORÇAMENTO 2021 – RESTO A PAGAR: 

 

10 301 0007 2038 0000 – Manutenção da Atenção Básica, e 

10 302 0007 1139 0000 – Aquisição e Equipamentos – Proposta nº 15246.041000/1200-

09/FNS/MS: 

 

- Equipamentos e Material Permanente:  

 Aquisição de unidade móvel para atendimento Clínico Laboratorial e Odontológico 

(ônibus customizado), visando o fortalecimento dos serviços ofertados, ampliação do acesso 

ao atendimento à saúde gratuita, prevenção e recuperação da saúde da população 

corumbiarense. 

 Empenhado no final de 2021 e pago em 2022. 

 

RECURSO VALOR 

Próprio  616.564,60 

Federal 733.335,40 

TOTAL 1.349.900,00 

 

 REMANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO: 

 

 Foram realizados durante o ano vários remanejamentos orçamentários (com 

supressões e aditamentos em fichas diversas), visando: aquisição de veículos; pagamento de 
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abono natalino; manutenção/reforma da lavanderia do hospital; pagamento de indenização por 

licença-prêmio; passagens para pacientes e acompanhantes; pagamento de horas extras dos 

servidores; para mantermos o compromisso da folha com os médicos celetistas; indenizações 

e restituições trabalhistas referente a médicos; indenizações e restituições dos servidores em 

viagem de urgência com transporte de pacientes; diárias para servidores; bonificações de 

trabalho de campo; combustível para veículos (ambulância); folha de pagamento dos 

servidores dessa secretaria; e outros. 

 

6 - AÇÕES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, ocupa um espaço importante na 

Prefeitura Municipal de Corumbiara-Ro, assumindo o compromisso ético e político de 

promover o caráter público do tripé da seguridade social estabelecido na Constituição Federal 

de 1988, regulamentado pela Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS e pela Política 

Nacional de Assistência Social-PNAS. No compromisso do Governo Municipal para com a 

Política de Assistência Social na cidade de Corumbiara-RO, a SEMAS assume a atribuição de 

consolidar essa política em âmbito municipal em consonância com o Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS, sistema articulador e provedor de ações de proteção social básica 

e especial, afiançador de seguranças sociais, com monitoramento e avaliação de suas ações, 

processos e resultados, cujo objetivo é obter maior eficiência e eficácia nos investimentos 

públicos e efetividade no atendimento à população. O presente relatório tem por finalidade 

apresentar os resultados obtidos pela Gestão em Assistência Social em âmbito local, durante o 

ano de 2022, enfocando os aspectos primordiais para que sejam promovidos os meios 

necessários para o exercício do SUAS. Elaborado pela Gestora e sua Equipe Técnica e 

submetida ao parecer do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS – visa tornar 

transparentes as ações da Secretaria Municipal de Assistência Social de Corumbiara-RO. O 

relatório agrega itens pertinentes à implementação das ações e serviços organizados por níveis 

de proteção social básica, especial, controle social, concessão de benefícios, transferência de 

renda, além de informações sobre os equipamentos e a rede sócio assistencial. O papel central 

desse órgão público é o atendimento a toda população em situação de vulnerabilidade. O 

referido instrumento de Gestão contém as informações referentes à Execução dos serviços 

sócios assistenciais dentro das suas específicas proteções sociais, para isso, apresenta um 

diagnóstico social do município de Corumbiara, selecionado com base em indicadores 

socioeconômicos, relacionados à multiplicidade de saberes, que tem como objetivo 

estabelecer diretrizes de planejamento e execução das ações propostas pela SEMAS. Com 

este instrumento, pretende-se auxiliar a rede da assistência social na articulação e expansão 

das ações, de forma integrada, mobilizando toda a rede e ampliando assim o potencial 
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participativo nas decisões das políticas públicas da assistência social. Apresentamos um 

panorama do que foi realizado no ano anterior, importando dados orçamentários e registros 

dos serviços desenvolvidos em todo o município, o que confirma os avanços alcançados e 

obstáculos superados, bem como aponta as direções futuras. Assim é possível avaliar nossa 

estrutura atual juntamente com os resultados efetivamente alcançados, de modo a subsidiar os 

planos para um futuro mais sólido, pautado em uma nova trajetória com a inserção de 

diferentes desafios e inovações. 

INFRAESTRUTURA: 

01 Prédio Funcional –Conselho Tutelar 

01 Prédio Funcional – CRAS – Centro de Referencia de Assistência Social onde funcionam 

atendimento Bolsa Família, Programa Agente Jovem, Bolsa Família entre outros projetos 

assistenciais. 

01 Prédio Funcional - Programa PETI, onde são ministradas aulas de artesanato, balé e 

karatê entre outras atividades esportivas e recreativas e apoio educacional. 01 Prédio 

Funcional – Casa Acolhedora. 

01 Capela Mortuária. 

01 Sala Administrativa no prédio Sede da Prefeitura Municipal. 02 Veículo tipo Motocicleta. 

01 Veículo tipo SPIN – apoio ao Conselho Tutelar. 

01 Veículo tipo Fiat Strada – apoio a Casa Acolhedora 01 Veículo tipo Micro ônibus. 

01 Veículo tipo Wolksvagen – Gol – Plano Futuro – Apoio Serviço Social. 01 veiculo tipo 

S10. 

01 veiculo tipo Ethios - Toyota. 

01 veiculo tipo Caminhonete Hilux - Toyota. 

Programa: AÇÕES SOCIAIS DO MUNICIPIO. 

Classificação: Finalístico. 

Público Alvo: População do Municipio. 

Objetivos: Promover a inclusao social com a redução das desiguladades sociais, e a garantia 

dos direitos da população. 
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Indicador: Familias, Crianças e Adolescentes Assistidas. 

Resultados Alcançados: 

 

Indicador Previsto 2022 (%) Realizado 2022 (%) 

Familias assistidas. 25 30 

 

Ações do Programa: AÇÕES SOCIAIS DO MUNICIPIO. 

1) 082440008.1.134000 - CONSTRUÇÃO DE UMA CAPELA MORTUÁRIA - 

CONVÊNIO SICONV Nº 864068/2018 -  Vale ressalta que esta ação foi concluída. Público 

beneficiado a população de Corumbiara, haja vista que publico principal serão: 

ATENDIMENTO FUNEBRE, família, amigos, todos são beneficiados direto ou 

indiretamente. 

 

2) 082440008.1.136000 - CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DO IDOSO - CONVENIO 

SICONV 864913/2018. NÃO FOI EXECUTADA DEVIDO AJUSTO DE VALORES NAS 

PLANILHAS, A construção foi licitada novamente e empenhada  faltando  libertação do 

Calha Norte para firmar contrato e dar ordem de Serviços. 

 

3) 082440008.2.064000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEMAS - Vale ressalta 

que as complementações orçamentárias se fez necessários para fechamento da folha de 

pagamento dos 46 servidores, valor de R$ 1.410.337,76.As complementações na ficha de  

diárias Civil se fez necessários para custear as despesas com servidores que deslocaram a 

outros Municípios para participar de Capacitação, reunião ,conferencias  e demais assuntos de 

interesse desta Secretaria. A ficha de Material permanente foi suplementado valores e 

adquirido: Computadores,mesas,cadeiras,Caixa de Som,microfone,mesa de som,potencia para 

som,instrumentos musicais(violao,teclado,bateria),notebook,impressoras,jogo de  cozinha,ar 

condicionado,logarinas,geladeira,camionete.Foi executado 90% da Ação Material de 

consumo,Diarias,material de distribuição gratuita, Passgens,serviço terceiros.  Todos os 

material são de grande relevância para melhoria  dos serviços ofertado pela Secretaria junto a  

população atendendo assim os usuários do SUAS crianças/Adolescentes, na áreas de 

Informática , imobiliárias  para melhor atendimento  a população. Os moveis e equipamento 

está sendo utilizado nos seguintes prédios: Capela Mortuária, CRAS/EXTENSAO DO CRAS 

NO DISTRITO DE VITORIA DA UNIAO/CENTRO MULTIUSO/CONSELHO TUTELAR 
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E CASA ACOLHEDORA.  

 

4) 082440008.2.065000 - Manutenção Do Programa Criança Feliz - FNAS - Não houve 

Redução e nem Complementação e foi utilizado com material de consumo, diárias, outros 

serviços terceiro pessoa jurídica e material permanente foi executado 43% do orçamento. 

Atendendo cerca de 200 pessoas. 

 

5) 08244008.2.067000 - Manutenção do Conselho Tutelar - O Conselho Tutelar no ano de 

2022 teve diversos  atendimentos violação dos Direitos da Crianças e do Adolescente :  

Ressaltando que além dos acompanhamentos mensal e outros atendimentos também teve as 

ocorrência. Nesta ação  foi reduzido  em material de consumo e complementado em  diárias  

para atender pedido do conselho, devidos as manifestações de  final do ano  de  2022, não foi 

utilizado o recurso, porem a complementação não alcançou objetivo devidos incidentes 

citados. 

 

6) 082440008.2.071000 MANUTENÇÃO DE EVENTOS SOCIAIS E AÇOES COM 

BENEFICIOS EVENTUAIS - As Complemtaçoes foram realizadas para aquisição de cestas 

básicas, cestas final de ano para os usuários do os programas sociais, e atendimento de urnas e 

serviços fúnebres. Assim esta ação beneficiou aproximadamente 1.200 pessoas.   

 

7) 082440008.2.073000- Manutenção do Fundo Municipal dos Direito da Criança do 

adolescente. Os recursos do fundo foram aplicados. Das REDUÇÕES e Suplementações; 

durante o exercício de 2022, aquisição de material de consumo (géneros alimentícios material 

de limpeza) para atender as crianças e adolescentes do serviços de convivências e 

fortalecimento de Vinculo, contratação de Serviço de terceiros Pessoa Jurídica e pessoa 

Físicas locação de imóvel no distrito de Vitoria da União para aulas de músicas e karaté e 

atendimento à população. Foram adquiridos material permanente computadores pula 

pula,impressora e notebook,geladeira,armário,guarda roupa, Violão, Bateria Caixa de 

Som,Forno Elétrico e  outros atendendo o CRAS,SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

FORTALECIMENTO DE VINCULOS-SCFV E CASA Acolhedora  Beneficiando cerca 

2.000 (duas mil) pessoas Beneficiadas. 

 

8) 082440008.2.174000 manutenção das atividades dos conselhos Municipais da 

SEMAS: foram utilizado o recurso com diária e passagens, as reduções foram feitas para 

atender outras ações de interessasse da Secretaria. 
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9) 082440008.2.143000 - Manutenção do programa social básica PSB-FNAS -  Esta ação 

foi executada cerca de 27%, atendeu aproximadamente 200 pessoa foram beneficiadas, com 

material de Consumo, diárias, Passagens com servidores ,energia ações e atividades para 

Criança/Adolescente E Idosos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo . 

Motivos da ação não ser executada pelo fato das parcelas não foram pagas pelo governo 

federal conforme planejado. 

 

10) 082440008.2.143000 - Manutenção do programa IGDBF -FNAS -  Esta ação foi 

executada cerca de 80%, com material de consumo, diária e material permanente  atendeu  

aproximadamente 700 pessoa foram beneficiados , ações e atividades No CRAS com 

CADASTRO ÚNICO e outros setores que trabalha com essa ação. 

 

11) 082440008.2.145000 - Manutenção do programa IGDSUAS-FNAS Esta ação foi 

executada cerca de 50%, com material de consumo e diária de servidores para participar de 

capacitação, aquisição de Material de consumo  com setor administrativo do IGDSUAS. 

 

12) 082440008.2.146000 - Co-Financiamento SEAS RO PISO FIXO –PSB – Esta ação foi 

executada cerca de 87%,, com material consumo, diárias  outros serviços terceiro pessoa 

jurídica , atendeu  aproximadamente 600 pessoa foram beneficiados , ações e atividades para 

Criança/Adolescente E Idosos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo-

SCFV. 

 

13) 082440008.2.147000 - Co-Financiamento SEAS RO MAMÃE CHEGUEI - foram 

entregue  24 Kits relacionado ao programa citado. Porem os recurso repassados referente 

foram utilizados  97%,em Material de consumo. 

 

14) 082440008.2.148000 - Co-Financiamento SEAS RO CRIANÇA FELIZ - O programa 

beneficiou 72 família com valor de R$ 100,00 ( cem Reais) mensal (Crescendo bem) . Porem 

os  recursos repassados foi executado 81% com Material de Consumo e Permanente. 

 

15) 082440008.2.149000   -   Co-Financiamento   SEAS   RO - BENEFICIOS 

EVENTUAIS - foram utilizado na aquisição de 78 cestas básicas passagens (área e terrestre) 

.  Beneficiou aproximadamente 200 pessoas com ação   Social. Foi executado cerca de 97%. 
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16) 082440008.2.150000 - Co-Financiamento SEAS RO PISO FIXO PSE; foram 

adquirido material de consumo (expediente), pago diária a servidores e pagamento de tarifas 

de água e energia, Atendendo público aproximadamente 500 pessoas direto e indiretamente. 

Foi executado cerca de 85%.A redução a ficha de distribuição gratuita  se fez necessário pelo 

fato deste bloco é vedado aquisição de material ou serviços para distribuição gratuita, foi 

suplementado na ficha de  material de consumo.   

 

17) 082440008.2.151000 - Co-Financiamento SEAS RO PISO VARIÁVEL ; não foi 

executado devido a PANDEMIA, as atividades do Serviços Convivência e Fortalecimento de 

Vinculo foram ofertado via remoto. 

 

A assistência social possui uma frota de 09 veículos e duas motos para atender a demanda da 

secretaria. Esses veículos são utilizados em visita domiciliares dos conselheiros Tutelares, 

equipe técnica E visitadoras do programa Criança Feliz em todo território Municipal, sendo os 

Distrito, assentamentos, fazendas e zona rural, Suprindo assim, as necessidades desta 

secretaria. Segue em anexo plano Relatório De Gestão Semas – 2022- das Atividades 

executada. 

 

7 -  AÇÕES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio ambiente tem por missão 

incentivar o pequeno produtor a espandir sua produção de forma a não prejudicar o meio 

ambiente, a presevação ambiental e recuperação de matas ciliares devastadas. 

Em observância aos princípios e normas constitucionais e legais que regem a 

Administração Pública na execução do orçamento, e nas demais operações realizadas com 

recursos públicos, em especial quanto ao que estabelece a lei orçamentária anual, nos termos 

do caput do art. 47 do Regimento Interno do TCE-RO, e considerando a Instrução Normativa 

03/2022-CGMC, 19 de novembro de 2022; apresentamos o seguinte relatório com as 

informações solicitadas: 

INFRAESTRUTURA: 

01 Prédio funcional – Tipo armazem e secador de cereais 

01 Sala Administrativa no prédio Sede da Prefeitura Municipal. 01 Galpão da feira com 
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estrutura deCobertura Metálica. 

03 Tratores de pneus. 

03 Veículos tipo motocicleta. 01 caminhão 3/4 

01 Veículo tipo furgão para transporte e distribuição de produtos. 01 Viveiro de Mudas e uma 

estufa para produção de horticultura. 01 PC  Hidraúlica. 

01 Retroescavadeira. 

01 Motoniveladora. 

01 Pá Carregadeira. 

01 Caminhão Caçamba. 

01 Veículo (Volkswagem Gol 1.0). 

Programa: FORTALECENDO A AGROPECUÁRIA. 

Classificação: Finalístico. 

Público Alvo: Pequenos e Médios Agricultores. 

Objetivos: Desenvolver ações de melhoria da agricultura, pecuária e meio ambiente 

municipal.com implantação e manutenção de projetos e programas de preservação e 

recuperação ambiental, apoio as ações que visem incremento da produtividade agrícola e 

pecuária do Município e desenvolvimento de atividades alternativas na diversificação da 

produção rural; Possibilitar o desenvolvimento das ações voltadas a preservação do meio 

ambiente e o desenvolvimento da produtividade agrícola e pecuária. 

Indicador: Produtores Atendidos. 

Resultados Alcançados: 

 

Indicador Previsto 2022 (%) Realizado 2022 (%) 

Produtores Atendidos 35 45 

 

 

Ações do Programa: FORTALECENDO A AGROPECUÁRIA. 
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1) 206060010.1.175000 - Construção de Rede Elétrica em Baixa - SEMAM - 

Superavit 2021 - Foi utilizado o valor de R$ 44.100,33, para contratação de empresa para 

construção de uma nova rede elétrica, com o objetivo de dar suporte a futura e nova instalação 

da sede e viveiro de mudas da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; restando o valor de 

R$ 1.366,81 do estimado inicialmente para esta finalidade. 

 

2) 206060010.2.076000 - Manutenção das Atividades da SEMAM - A SEMAM 

contou com um quadro de até 14 servidores para desempenhar as ações da Secretaria; 

vigilância, limpeza e manutenção do Viveiro, auxiliando a SEMOSP nas limpezas das ruas e 

avenidas do município e dos distritos, trabalham dando manutenção nas linhas vicinais e 

outros trabalhos correlatos. Este quadro ainda não foi suficiente para atender todos 

os programas e ações que devem ser desempenhados pela secretaria. Neste 

programa foi realizado o pagamento de faturas de água e energia elétrica, 

pagamento de taxas de regularização de veículos, despesas com diárias de 

servidores, manutenção de maquinas e veículos, despesas com fornecimento de 

internet para atividades administrativas da SEMAM, foi adquirido produto s de 

limpeza e materiais diversos para manutenção das atividades da secretaria, e foi 

adquirido gêneros alimentícios para preparação de café da manhã para os 

servidores. Também foi adquiro computadores, impressora, ferramentas elétricas 

e moveis para composição do patrimônio da secretaria.  Dentre as movimentações de 

redução e suplementação para remanejamento orçamentário, findou-se o exercício com total 

de R$ 36.050,00 sendo reduzido e remanejado para outras atividades, e havendo uma 

suplementação de R$ 47.050,00 para arcar com despesas de folha de pagamento de 

servidores. 

  

3) 206060010.2.078000 - Apoio a Produção Agropecuária - Nesta atividade foi 

adquirido ração para peixes do projeto piloto de piscicultura na chácara do viveiro, e insumos 

e defensivos para a utilização na produção de mudas, e produção de HORTIFRUTI na 

chácara da SEMAM. Houve um remanejamento de R$ 39.000,00 nesta ação, sendo para 

suplementar o orçamento da SEMOSP no valor de R$30.000,00; e de R$ 9.000,00 para pagar 

despesas com auxilio alimentação dos servidores desta secretária SEMAM. 

 

4) 206060010.2.081000 - Manutenção do Programa Porteira Dentro - Foi 

remanejado recurso desta atividade, no valor de R$ 8.000,00 para pagar despesas com o SIM 

CIMCERO, R$ 17.000,00 para pagar despesas com diária de serviços de campo dos 

servidores da SEMAM, e R$ 170.000,00, repassado para auxiliar a SEMOSP, na aquisição de 

combustível e peças para manutenção da frota.  
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5) 206060010.2.088000 - Apoio a ações de preservação ambiental e Manutenção 

do Viveiro Municipal - A princípio foram executado ações de apoio a produção mudas no 

viveiro, utilizando de materiais e serviços que tínhamos disponíveis. Sendo adquirido algumas 

ferramentas e materiais para manutenção das instalações. Através desta ação foi possível 

atender mais de 100 produtores com doação de mudas para paisagismo, recuperação de 

nascente e áreas degradadas. Sendo produzido mais de 50 mil mudas de arvores nativas, 

frutíferas e essências florestal. 

 

6) 206060010.2.089000 - Manutenção do Sistema Municipal de Inspeção - SIM - 

Hoje no município estamos com empreendimentos em faze de construção e regularização. A 

princípio foram executadas ações de apoio, com assistência e orientação técnica, utilizando de 

materiais e serviços que tínhamos disponíveis. Não foi utilizado o financeiro desta ação, uma 

vez que apresentou outras necessidades prioritárias que necessitavam do recurso. Foi 

remanejado recurso desta atividade, para auxiliar a SEMOSP, na aquisição de combustível e 

peças para manutenção da frota. No terceiro quadrimestre começou as atividades do SIM, 

através com consórcio CIMCERO, aonde nosso município está fazendo parte desta parceria.  

 

7) 206060010.2.107000 - Manutenção das Atividades relacionadas ao Consorcio 

Público - Nesta atividade foi realizado despesas dos meses de setembro a dezembro, com o 

contrato de gestão associada de serviço público, através do desenvolvimento de atividades, 

pelo CONSÓRCIO, inerentes ao Serviço de Inspeção Municipal SIM, e adesão ao Sistema de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal SISBI dos municípios consorciados na forma do 

Serviço de Inspeção Municipal vinculado ao CIMCERO. 

 

CONCLUSÃO: 

Não foram utilizado gastos com passagens com servidores. A frota da SEMAM foi abastecida 

e feito as devidas manutenção através da SEMOSP, uma vez que estava a todo o tempo a 

disposição da Secretaria de Obras. Foram gastos R$ 9.254,15 (nove mil, duzentos e cinquenta 

e quatro reais e quinze centavos) com energia elétrica nas dependências do Viveiro Municipal 

e Feira Municipal. Foram gastos R$ 1.485,60 (Um mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e 

sessenta centavos) despesa com água tratada no secador Municipal. Foi gasto R$ 3.050,10 

(três mil e cinquenta reais e dez centavos) despesas com fornecimento de internet para a 

secretaria. Não houve gastos com telefones. Foram gastos, R$ 3.050,00 (três mil e cinquenta 

reais), despesas com diárias, onde houve a necessidade de se deslocar para fora do município 
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para participar de reuniões, cursos, palestras, entre outros. O município de Corumbiara no ano 

de 2022 passou por um período chuvoso, aonde danificou muitas pontes, bueiros, estradas. E 

a SEMAM, trabalhou em conjunto com a SEMOSP, para desinterditar as vias de escoação da 

produção do Município. E como já relatado nas ações acima enfatizo que a administração 

esteve no período elaborando os programas a serem implantados, bem como sua operação; foi 

encaminhado à Câmara do Legislativo Municipal, projeto de Lei regularizando a forma de 

atendimento destes programas, bem como a criação de estrutura com novos cargos para 

realizar tal atendimento, uma vez que a estrutura de servidores no presente não tem 

possibilidade efetiva de cumprir com a demanda que os munícipes merecem; enfatizamos que 

já em janeiro de 2023, com a nomeação do Secretário de Agricultura, e o fortalecimento da 

estrutura da SEMAM, bem como um novo orçamento adequado para a efetivação dos 

programas, iniciaremos as atividade de apoio e assistência, a qual resultará no melhor 

desenvolvimento das ações necessárias para que se cumpra com o compromisso estabelecido 

por esta administração municipal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

  A Prefeitura Municipal de Corumbiara, com este relatório de atividades, 

cumpre o seu dever de prestar contas do que foi possível realizar no campo da educação, 

saúde, obras e serviços públicos, administração, assistência social, planejamento, agricultura e 

meio ambiente e finanças, fazendo relatar suas realizações para que todos possam tomar 

conhecimento e, assim, melhor avaliar o seu desempenho Institucional. 

  O relatório de atividades ora apresentado teve como padrões de 

comparabilidade o sistema de planejamento municipal, sendo o Plano Plurianual o 

instrumento tomado como padrão para a avaliação de resultados ora apresentados. 

  A eficiência foi o fator determinante, onde, a Administração da Prefeitura 

Municipal de Corumbiara assumiu de forma decisiva, a responsabilidade de ser a propulsora 

de desenvolvimento regional, buscando constantemente o cumprimento de sua missão. 

  Por último, pode-se afirmar que os resultados divulgados traduzem os esforços 

de todos que compõem a Administração da Prefeitura Municipal de Corumbiara.    

Corumbiara - RO, 28 de Fevereiro de 2022. 

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA 

Prefeito Municipal 
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